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REGULAMENTO DO

KIJANI TERRAS GA FIAGRO RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL

1 GLOSSÁRIO

1.1 Para fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressões indicados em letra 
maiúscula neste documento e seus anexos, no singular ou no plural, terão os 
significados atribuídos a eles na tabela abaixo. Além disso, (a) os cabeçalhos e títulos 
deste Regulamento servem apenas para conveniência de referência e não limitarão 
ou afetarão o significado dos capítulos, parágrafos ou artigos aos quais se aplicam;

serão  interpretados  como  se  estivessem  acompanhados  do  termo

neste item 1.1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino 
incluirá o feminino e vice-versa; (d) referências a qualquer documento ou outros 
instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e 
respectivas complementações, salvo se expressamente disposto de forma diferente;
(e) referências a disposições legais serão interpretadas como referências às 
disposições respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (f) 
salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referências 
a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Regulamento; (g) todas as 
referências a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e 
cessionários autorizados; e (h) todos os prazos previstos neste Regulamento serão 
contados na forma prevista no artigo 224 do Código de Processo Civil, isto é, 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Termo Definido Definição

Administradora significa a BRL TRUST DTVM S.A., instituição 
financeira devidamente autorizada pela CVM para o 
exercício profissional de administração de carteiras 
de valores mobiliários, na categoria de 
administrador fiduciário, nos termos do Ato 
Declaratório CVM 11.784, de 30 de junho de 2011, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 1212, Pinheiros, 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.486.793/0001-42, ou a 
sua sucessora a qualquer título, na qualidade de 
administradora fiduciária do Fundo.

ANBIMA significa a Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais.
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Anexo significa o anexo descritivo da Classe, o qual será 
parte integrante e indissociável do Regulamento. 
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Termo Definido Definição 

Apêndices significa cada apêndice do Anexo contendo as 
características de cada emissão ou série de uma 
Subclasse de Cotas. 

Assembleia significa a assembleia de Cotistas do Fundo, a qual, 
por haver uma única Classe no Fundo, não há 
divisão entre assembleia geral ou especial de 
Cotistas. 

Ativos tem o significado que lhe é atribuído no item 6.2 do 
Anexo. 

Ativos Alvo tem o significado que lhe é atribuído no item 6.2 do 
Anexo. 

Auditor Independente significa a empresa de auditoria independente 
registrada na CVM contratada pela Administradora, 
em nome do Fundo, para prestar os serviços de 
auditoria das demonstrações contábeis do Fundo. 

Avaliador tem o significado que lhe é atribuído no item 8.11.2 
do Anexo. 

B3 significa a B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão, 
mercado de balcão organizado da B3. 

BACEN significa o Banco Central do Brasil. 

Benchmark das Cotas Seniores tem o significado que lhe é atribuído no item 8.9 
(ii) do Anexo. 

Boletim de Subscrição significa os boletins de subscrição por meio dos 
quais cada investidor subscreverá Cotas. 

Brasil significa a República Federativa do Brasil. 
 

  significa o montante de R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais), que poderá ser emitido de Cotas, 
independente de aprovação em Assembleia. 

Classe significa a CLASSE ÚNICA DO KIJANI TERRAS GA 
FIAGRO  RESPONSABILIDADE LIMITADA., 
Todas as referências à Classe no Regulamento serão 
entendidas como referências ao Fundo e vice-versa. 

CDI significa o Certificado de Depósito Interbancário. 

Chamada de Capital Significa cada aviso entregue aos Cotistas de 
tempos em tempos pela Administradora, conforme 
instruída pela Gestora, a qual informará o momento 
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Termo Definido Definição

e o valor das integralizações de Cotas que deverão 
ser feitas pelos Cotistas, por meio da qual os 
Cotistas deverão realizar aportes de recursos na 
Classe para: (i) a realização de investimentos em 
Ativos; e/ou (ii) o pagamento de despesas e 
encargos da Classe.

CNPJ significa o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda.

Código ANBIMA significa o Código de Administração e Gestão de 
Recursos de Terceiros, conforme alterado e 
divulgado pela ANBIMA.

Código Civil significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada.

Código de Processo Civil significa a Lei n.º 13.105, de 16 de março de 2016, 
conforme alterada.

Compromisso de Investimento

que 
poderá ser firmado pelo Cotista, no caso de 
integralizações via Chamada de Capital.

Cotas Significa, em conjunto, as Cotas Seniores e as Cotas 
Subordinadas.

significa as cotas de Subclasse sênior da Classe, 
que não se subordinam às Cotas Subordinadas para 
fins de remuneração, amortização e resgate, cujas 
características estão descritas no Apêndice A.

significa as cotas de Subclasse subordinada da 
Classe, que se subordinam às Cotas Seniores para 
fins de remuneração, amortização e resgate, cujas 
características estão descritas no Apêndice B.

Cotista significa o titular das Cotas devidamente inscrito no 
registro de cotistas da Classe.

Cotista Inadimplente tem o significado que lhe é atribuído no item 8.16 
do Anexo.

Custodiante significa a BRL TRUST DTVM S.A., acima 
qualificada, instituição financeira devidamente 
autorizada pela CVM para a prestação de serviços
de custódia de valores mobiliários, nos termos do
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Termo Definido  Definição 
 Ato Declaratório CVM nº 11.784, de 30 de junho de 

2011. 

CVM significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Início significa a data da 1ª (primeira) integralização de 
Cotas no âmbito do Fundo ou da Classe, conforme 
aplicável. 

Demais Prestadores de Serviços significam os Prestadores de Serviços Contratados 
pela Administradora e pela Gestora, em nome da 
Classe, nos termos do item 4 do Anexo. 

Dia Útil significa cada dia útil, para fins de operações 
praticadas no mercado financeiro, conforme 
especificado na Resolução CMN nº 4.880, de 23 de 
dezembro de 2020, conforme alterada. 

Diário Oficial significa o jornal destinado à publicação de atos 
governamentais das esferas federal, estadual e 
municipal da administração pública, além dos 
órgãos do Judiciário e do Legislativo, bem como 
pela publicação de atos de entidades privadas, 
conforme exigido por lei ou regulamento, 
garantindo transparência e publicidade a esses 
atos. 

Distribuidor tem o significado que lhe é atribuído no item 5.8 do 
Anexo. 

Emissão tem o significado que lhe é atribuído no item 8.7 do 
Anexo. 

Encargos tem o significado que lhe é atribuído no item 8.1 
deste Regulamento. 

Eventos de Verificação 
Patrimônio Líquido 

do significam os eventos definidos no item 10 do 
Anexo, cuja ocorrência enseja a imediata 
verificação, pela Administradora, de se o Patrimônio 
Líquido está negativo. 

FGC significa o Fundo Garantidor de Crédito. 

FIAGRO significam os fundos de investimento nas cadeias 
produtivas do agronegócio, constituídos nos termos 
do Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175. 

Fundo significa este KIJANI TERRAS GA FIAGRO  
RESPONSABILIDADE LIMITADA 
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Termo Definido Definição

Gestora significa a KIJANI GESTORA DE RECURSOS 
LTDA., sociedade devidamente autorizada pela 
CVM para o exercício profissional de administração 
de carteiras de valores mobiliários, na categoria de 
gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratório 
CVM nº 19.351 de 02 de dezembro de 2021, com 
sede com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Professor Atilio Innocenti, nº 
474, conj. 903, Vila Nova Conceição, CEP 04.538-
001, inscrita no CNPJ sob n.º 43.125.493/0001-07, 
ou a sua sucessora a qualquer título, na qualidade 
de gestora do Fundo.

IPCA significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística IBGE, ou seu sucessor legal.

Imóvel Rural significa o imóvel que possui Certificado de 
Cadastro de Imóvel Rural CCIR ou que, localizado 
em perímetro urbano, seja destinado à exploração 
de atividades das cadeias produtivas do 
agronegócio e possua registro no Registro Geral de 
Imóveis RGI.

significam os investidores profissionais, conforme 
definidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 
11 de maio de 2021, conforme alterada.

significa, conforme determinado por sentença 
arbitral, decisão administrativa ou sentença judicial 
contra a qual não tenha sido obtido efeito 
suspensivo no prazo legal, a prática ou constatação 
dos seguintes atos ou situações: (i) negligência, 
má-fé, culpa, dolo, fraude, desvio de conduta e/ou 
função no desempenho das respectivas funções;
(ii) descredenciamento pela CVM como gestora de 
carteira de valores mobiliários; (iii) decretação de 
falência ou início de processo de recuperação 
judicial ou extrajudicial, ou requerimento de 
falência pela própria Gestora; (iv) condenação em 
crime contra o sistema financeiro, corrupção, 
lavagem de dinheiro e/ou financiamento ao 
terrorismo; e (v) impedimento, temporário ou 
permanente, de exercer atividades no mercado de 
valores mobiliários.
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Termo Definido Definição

Lei nº 8.668 significa a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 
conforme alterada.

MDA tem o significado que lhe é atribuído no item 8.3 do 
Anexo.

Ordem de Alocação tem o significado que lhe é atribuído no item 10.1 
do Anexo.

Outros Ativos tem o significado que lhe é atribuído no item 6.2 do 
Anexo.

Parte Geral significa a parte geral deste Regulamento, nos 
termos do §1º do artigo 48 da Resolução CVM 175;

Partes Relacionadas significa, com relação a uma Pessoa: (i) os seus 
empregados, diretores, sócios ou representantes 
legais; (ii) os cônjuges e/ou parentes até o 2º 
(segundo) grau de parentesco; (iii) as sociedades 
controladoras, controladas, coligadas, subsidiárias 
ou sob controle comum, bem como aquelas em que 
os administradores, no todo ou em parte, sejam os 
mesmos, com exceção de cargos exercidos em 
órgãos colegiados previstos no estatuto ou 
regimento interno da Pessoa em questão e desde 
que seus titulares não exerçam funções executivas; 
e (iv) os empregados, diretores, sócios ou 
representantes legais das Pessoas mencionadas no

Patrimônio Líquido significa o montante equivalente ao valor das 
disponibilidades a receber, acrescido do valor dos 
Ativos da Classe, deduzidas as exigibilidades e 
outros passivos, conforme regulamentação e 
legislação aplicável.

Pessoa significa qualquer pessoa física, jurídica ou entidade 
não personificada, constituída no Brasil ou no 
exterior, incluindo, mas sem limitação, sociedades 
de qualquer tipo, de fato ou de direito, consórcio, 
parceria, associação, , fundos de 
investimento e universalidade de direitos.

Prazo de Duração da Classe tem o significado que lhe é atribuído no item 2.1 do 
Anexo.

Prazo de Duração do Fundo tem o significado que lhe é atribuído no item 3.1 do 
Regulamento.
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Termo Definido Definição

Contratados pela
tem o significado que lhe é atribuído no item 4.1 do 
Anexo.

tem o significado que lhe é atribuído no item 4.2 do 
Anexo.

Prestadores 
Essenciais

de Serviços significam a Administradora e a Gestora, de forma 
isolada ou em conjunto, consideradas prestadoras 
de serviços essenciais do Fundo, na forma da 
Resolução CVM 175.

Primeira Emissão significa a primeira emissão de Cotas da Classe, 
conforme características estabelecidas no item 8.5 
do Anexo.

Política de Investimento tem o significado que lhe é atribuído no item 6.1 do 
Anexo.

Política de Voto tem o significado que lhe é atribuído no item 13.4.1 
do Regulamento.

Regulamento significa o regulamento do Fundo, observado que 
todas as referências ao Regulamento incluirão o 
Anexo, os Apêndices e/ou os seus suplementos, 
conforme aplicável.

Resolução CVM 21 significa a Resolução da CVM nº 21, de 25 de 
fevereiro de 2021, conforme alterada.

Resolução CVM 160 significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada.

Resolução CVM 175 significa a Resolução da CVM nº 175, de 23 de 
dezembro de 2022, conforme alterada.

significa as Cotas Seniores e/ou as Cotas 
Subordinadas, se houver, na qualidade de 
subclasses de Cotas que integram a Classe.

Suplemento significa os suplementos, anexos ao Anexo 
Descritivo, do qual são partes integrantes e 
indissociáveis

Taxa de Administração tem o significado que lhe é atribuído no item 5.1 do 
Anexo.

Taxa de Distribuição tem o significado que lhe é atribuído no item 5.8 do 
Anexo.
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Termo Definido Definição

Taxa de Gestão Tem o significado que lhe é atribuído no item 5.2 
do Anexo.

Termo de Adesão
este Regulamento a ser assinado por cada Cotista 
quando da subscrição das Cotas.

2 CARACTERÍSTICAS DO FUNDO

2.1 O KIJANI TERRAS GA FIAGRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, é 
um fundo de investimento nas cadeias produtivas do agronegócio constituído sob 
a forma de condomínio fechado de natureza especial, regido pelos artigos 1.368-
C a 1.368-F do Código Civil, pela Lei nº 8.668, pela Parte Geral, Anexo Normativo 
VI e, subsidiariamente, pelo Anexo Normativo II e pelo Anexo Normativo III da
Resolução CVM 175, pelo presente Regulamento e pelas demais disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis Fundo ;

2.2 O Fundo é constituído, inicialmente, como classe única de Cotas, sendo vedada 
afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio do Fundo e/ou 
da Classe a qualquer subclasse de Cotas.

2.2.1 As disposições relativas à Classe encontram-se no Anexo.

2.2.2 A Classe é composta por 02 (duas) Subclasses, sendo 01 (uma) Subclasse de 
Cotas Seniores e 01 (uma) Subclasse de Cotas Subordinadas, cujas 
características estão descritas nos respectivos Apêndices, sendo destinadas, 
de forma exclusiva, a Investidores Profissionais.

2.2.3 O Fundo poderá constituir novas classes de cotas, após o prazo previsto pela 
Resolução CVM 175, sem a necessidade de realização de Assembleia e sem 
direito de preferência aos Cotistas, nos termos da Resolução CVM 175, 
conforme decisão da Gestora, desde que observadas as seguintes condições:

(i) não sejam afetadas as características da Classe já emitida;

(ii) seja realizada a formalização do anexo descritivo da nova classe do 
Fundo, o qual será parte integrante do presente Regulamento e deverá 
conter, no mínimo, os requisitos constantes no presente Regulamento e 
na Resolução CVM 175, conforme aplicável;

(iii) não estar em curso qualquer evento de avaliação ou evento de liquidação 
em relação à Classe, conforme verificado pela Administradora: (1) não 
sanado; e/ou (2) em relação ao qual a Assembleia ainda não tenha se 
manifestado de forma definitiva no sentido de que: (a) o evento de 
avaliação configura um evento de liquidação; ou (b) devam ser iniciados 
os procedimentos de liquidação da Classe e/ou do Fundo, sem reversão 
posterior desta decisão; e
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(iv) cumprimento do procedimento de subscrição e integralização das cotas 
da nova classe do Fundo conforme definidos no presente Regulamento 
e no respectivo anexo descritivo da nova classe do Fundo.

2.2.4 Na hipótese de constituição de novas classes do Fundo, este Regulamento 
deverá ser alterado, independentemente da realização de Assembleia, para 
atender às disposições da Resolução CVM 175.

3 PRAZO DE DURAÇÃO DO FUNDO

3.1 O Fundo terá prazo de duração indeterminada, o qual se iniciará na Data de Início do 
Fundo Prazo de Duração do Fundo .

4 PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS

4.1 A administração fiduciária do Fundo será realizada pela Administradora.

4.2 A gestão do Fundo será realizada pela Gestora.

5 OBRIGAÇÕES, VEDAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS ESSENCIAIS

5.1 A Administradora, observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e na 
legislação e na regulamentação aplicáveis, tem poderes para praticar os atos 
necessários à administração do Fundo, na sua respectiva esfera de atuação.

5.2 Compete à Administradora, observado o disposto neste Regulamento:

(i) realizar as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto 
da Classe, conforme aplicável e na esfera de sua atuação;

(ii) exercer os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Líquido, conforme aplicável e na esfera de sua atuação;

(iii) abrir e movimentar contas bancárias;

(iv) representar a Classe e as suas respectivas Subclasses em juízo e fora dele;

(v) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação de Cotas em mercado 
organizado, desde que em comum acordo com a Gestora;

(vi) monitorar os Eventos de Verificação do Patrimônio Líquido;

(vii) deliberar sobre a emissão de novas Cotas, observados o Capital Autorizado e 
os limites e condições estabelecidos no Regulamento e no Anexo, nos termos 
do inciso VII do § 2º do artigo 48 da Parte Geral da Resolução CVM 175;

(viii) providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições 
determinadas pelo art. 7º da Lei nº 8.668 fazendo constar nas matrículas dos 
Imóveis Rurais que tais ativos imobiliários:

a. não integram o ativo da Administradora;
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b. não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da 
Administradora; 

c. não compõem a lista de bens e direitos da Administradora, para efeito 
de liquidação judicial ou extrajudicial; 

d. não podem ser dados em garantia de débito de operação da 
Administradora; 

e. não são passíveis de execução por quaisquer credores da 
Administradora, por mais privilegiados que possam ser; e 

f. não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais, exceto 
para garantir obrigações assumidas pela Classe ou por seus Cotistas, 
na forma permitida pela lei e pela regulamentação da CVM. 

(ix) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em 
perfeita ordem: 

a. a documentação relativa aos Imóveis Rurais e às operações da Classe; 
e 

b. os relatórios dos representantes de Cotistas e dos profissionais ou 
empresas contratadas nos termos da Resolução CVM 175, quando for 
o caso. 

(x) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos à Classe; 

(xi) custear as despesas de propaganda da Classe e, exceto pelas despesas de 
propaganda em período de distribuição de Cotas, que podem ser arcadas pela 
Classe; 

(xii) fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliários que constituem 
Ativos da Classe; 

(xiii) representar a Classe perante as autoridades competentes e entidades 
autorreguladoras, no que for de sua incumbência; 

(xiv) realizar todos os procedimentos referentes às alterações no Regulamento 
decorrentes de atualização das normas aplicáveis, Assembleia, e/ou por 
determinação da CVM ou de entidade administradora de mercados 
organizados em que as cotas da Classe sejam admitidas à negociação ou de 
entidade autorreguladora; 

(xv) verificar, após a realização das operações pela Gestora, em periodicidade 
compatível com a política de investimento da Classe, a observância da carteira 
de Ativos a este Regulamento e ao Anexo, conforme aplicável, inclusive no 
que se refere aos requisitos de composição da carteira da Classe, devendo 
informar ao gestor e à CVM sobre eventual desenquadramento, até o final do 
dia seguinte à data da verificação; e 

(xvi) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações 
contábeis, manter, separadamente, registros com informações completas 
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sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a 
Administradora, Gestora e respectivas Partes Relacionadas, de um lado; e a 
Classe, de outro.

5.3 Sem prejuízo de outras obrigações legais e regulamentares a que esteja sujeita, a 
Administradora obriga-se a:

(i) observar as vedações estabelecidas na regulamentação em vigor, em especial, 
nos artigos 45, 101 e 103 da Parte Geral da Resolução CVM 175;

(ii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em 
perfeita ordem:

a. o registro de Cotistas;

b. o livro de atas de Assembleias;

c. o livro ou a lista de presença de Cotistas;

d. os pareceres do Auditor Independente; e

e. os registros contábeis referentes às operações e ao Patrimônio Líquido.

(iii) Pagar eventuais multas previstas na regulamentação aplicável;

(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais do Fundo e/ou da 
Classe, conforme aplicável, exigidas pelo Regulamento, pelo Anexo e pela 
regulamentação em vigor;

(v) manter atualizada, junto à CVM, a lista dos Prestadores de Serviços Essenciais 
e dos Demais Prestadores de Serviço, bem como as demais informações 
cadastrais do Fundo e da Classe;

(vi) manter o serviço de atendimento aos Cotistas, nos termos do item 14.4 
abaixo;

(vii) observar as disposições do Regulamento, do Anexo, dos Apêndices e de seus 
respectivos suplementos;

(viii) cumprir as deliberações das Assembleias; e

(ix) observar as normas de conduta previstas no artigo 106 da Parte Geral da 
Resolução CVM 175.

5.4 A Administradora e a Gestora devem exercer suas atividades com boa fé, 
transparência, diligência e lealdade em relação ao Fundo, à Classe, às Subclasses e 
aos Cotistas.

5.5 A gestão da carteira da Classe será realizada pela Gestora, mediante a identificação, 
análise, seleção, avaliação e negociação dos Ativos, conforme aplicável, nos termos 
deste Regulamento e de seu respectivo Anexo.

5.6 A Gestora detém amplos poderes para adquirir os Ativos Alvo listados na Política de 
Investimento em nome da Classe, de acordo com o disposto neste Regulamento, no
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Anexo e na regulamentação e legislação em vigor. A aquisição dos Outros Ativos, no 
entanto, estará sujeita à deliberação em Assembleia. 

5.7 Sem prejuízo de outras obrigações legais e regulamentares a que esteja sujeita, a 
Gestora obriga-se a: 

(i) cumprir as obrigações estabelecidas na regulamentação em vigor, em 
especial, nos artigos 105 e 106 da Parte Geral da Resolução CVM 175; 

(ii) observar as vedações estabelecidas na regulamentação em vigor, em especial, 
nos artigos 45 e 101 da Parte Geral da Resolução CVM 175, no artigo 31 do 
Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175 e, subsidiariamente, no artigo 41 
do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175; 

(iii) informar a Administradora, imediatamente, caso ocorra a alteração de 
qualquer dos Demais Prestadores de Serviços contratados pela Gestora, em 
nome da Classe; 

(iv) selecionar os Ativos que comporão o Patrimônio Líquido, de acordo com a 
Política de Investimento prevista no Anexo, gerindo individualmente a carteira 
da Classe, com poderes discricionários para negociar os ativos que a 
compõem, conforme o estabelecido na Política de Investimento; 

(v) identificar, analisar, selecionar, avaliar, acompanhar e aprovar a alienação e 
aquisição, celebrar contratos de arrendamento e adquirir Imóveis Rurais, de 
maneira discricionária e sem necessidade de aprovação em Assembleia, salvo 
nas hipóteses de conflito de interesses, dos Ativos existentes ou que poderão 
vir a fazer parte do Patrimônio Líquido, conforme aplicável e de acordo com a 
Política de Investimento; 

(vi) monitorar o desempenho da Classe, na forma de valorização das Cotas, e a 
evolução do valor do Patrimônio Líquido; 

(vii) monitorar investimentos realizados pela Classe; 

(viii) conduzir as estratégias de desinvestimento nos Ativos; 

(ix) votar, se aplicável, nas assembleias gerais, e/ou em sede de qualquer outro 
mecanismo análogo para tomada de decisões, dos Ativos, conforme sua 
respectiva política de voto; 

(x) transferir à Classe e/ou ao Fundo, conforme aplicável, qualquer benefício ou 
vantagem que possa alcançar em decorrência de sua condição de gestora do 
Fundo; 

(xi) providenciar, às suas expensas, a elaboração do material de divulgação da 
Classe; 

(xii) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita 
ordem a documentação relativa às operações da Classe; 

(xiii) manter a carteira de Ativos da Classe enquadrada aos limites de composição 
e concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital; 
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(xiv) observar as disposições do Regulamento, do Anexo, dos Apêndices e de seus 
respectivos suplementos;

(xv) cumprir as deliberações das Assembleias;

(xvi) na execução da política de investimento, sem prejuízo de outras atribuições, 
zelar para que a composição da carteira de ativos não altere o tratamento 
tributário da Classe ou dos seus respectivos cotistas, conforme previsto na 
legislação aplicável aos FIAGROs;

(xvii) diligenciar para que seja preservada a integridade fundiária e ambiental do 
Imóvel Rural;

(xviii) em relação à parcela da carteira composta por participações societárias em 
companhias fechadas e sociedades limitadas, observar o disposto no Art. 26 
do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175;

(xix) em relação à parcela da carteira composta por direitos creditórios, observar o 
disposto nos Arts. 33, inciso II a VI, 34 e 36, do Anexo Normativo II da 
Resolução CVM 175; e

(xx) manter, durante todo o Prazo de Duração da Classe, registro contábil 
específico e auditável do Saldo Corrigido referido no item 1.1(xiii) do Apêndice 
A, contendo, no mínimo: (a) o valor originalmente integralizado pela Classe 
na aquisição de cada Imóvel Rural; (b) a respectiva data de integralização;
(c) o memorial de cálculo da atualização pro rata temporis pela variação 
positiva do CDI acrescido de spread de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) ao 
ano; (d) o registro dos valores líquidos recebidos em cada alienação de Imóvel 
Rural e dos respectivos abatimentos efetuados sobre o Saldo Corrigido; (e) a 
apuração do Excedente de Alienação eventualmente gerado em cada evento; 
e (f) o saldo atualizado em cada data-base. A Gestora disponibilizará, ainda, 
a memória de cálculo do Saldo Corrigido à Administradora e ao Auditor 
Independente sempre que solicitado e, em qualquer caso, em periodicidade 
no mínimo trimestral.

5.8 A Administradora, a Gestora e os Demais Prestadores de Serviços responderão 
perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, nas suas respectivas esferas de 
atuação, sem solidariedade entre si, com a Classe e/ou com o Fundo, por seus 
próprios atos e omissões contrários ao Regulamento, ao Anexo e/ou às disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, sem prejuízo do dever dos Prestadores de 
Serviços Essenciais de fiscalizar os Demais Prestadores de Serviços, nos termos da 
Resolução CVM 175 e do item 4 do Anexo.

5.8.1 Para fins do item 5.8 acima, a aferição da responsabilidade da Administradora, 
da Gestora e dos Demais Prestadores de Serviços terá como parâmetros as 
obrigações previstas (i) na Resolução CVM 175 e nas demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis; (ii) no Regulamento, incluindo o Anexo,
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os Apêndices e os seus respectivos suplementos; e (iii) nos respectivos 
contratos de prestação de serviços, se houver.

6 SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS

6.1 A Administradora e a Gestora deverão ser substituídas nas hipóteses de (a) renúncia;
(b) destituição por deliberação da Assembleia; ou (c) descredenciamento, por decisão 
da CVM, para a administração de fundos de investimento imobiliários, no caso da 
Administradora, ou para o exercício profissional de administração de carteira de 
valores mobiliários, na categoria de gestor de recursos, no caso da Gestora.

6.1.1 Havendo pedido de declaração judicial de insolvência da Classe, fica vedado 
à Administradora renunciar à administração fiduciária do Fundo, observado o 
disposto no item 9.3.1 deste Regulamento, abaixo, sendo permitida, contudo, 
a sua destituição por deliberação da Assembleia.

6.2 Na hipótese de renúncia ou descredenciamento da Administradora ou da Gestora, a 
Administradora deverá convocar imediatamente a Assembleia, a ser realizada em até
15 (quinze) dias, para deliberar sobre a substituição do Prestador de Serviço 
Essencial.

6.2.1 É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das 
Cotas, a convocação da Assembleia prevista no deste item, caso a 
Administradora não a convoque, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
renúncia.

6.2.2 No caso de renúncia dos Prestadores de Serviços Essenciais, a sua efetiva 
substituição deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data de renúncia, sendo que:

(i) a Gestora deverá permanecer no exercício de suas funções até que seja 
efetivamente substituída, observado o prazo estabelecido acima; e

(ii) a Administradora fica obrigada a permanecer no exercício de suas 
funções até a averbação, no cartório de registro de imóveis, nas 
matrículas referentes aos Imóveis Rurais e direitos integrantes da 
carteira de Ativos da Classe, da ata da Assembleia que eleger seu 
substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos.

6.2.3 Aplica-se o disposto no item 6.2.2(ii) acima, mesmo quando a Assembleia 
deliberar a liquidação do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, em 
consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial da 
Administradora, cabendo à Assembleia, nestes casos, eleger novo 
administrador para processar a liquidação.

6.2.4 No caso de descredenciamento de Prestador de Serviço Essencial, a CVM 
poderá nomear um administrador ou gestor temporário, conforme o caso, 
inclusive para viabilizar a convocação da Assembleia de que trata o item 6.2 
acima.
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6.2.5 Caso o Prestador de Serviço Essencial descredenciado não seja substituído 
pela Assembleia prevista no item 6.2 acima, o Fundo deverá ser liquidado, 
devendo a Gestora permanecer no exercício de suas funções até que a 
liquidação seja concluída e a Administradora, até o cancelamento do registro 
de funcionamento do Fundo na CVM. 

6.2.6 Nas hipóteses referidas no item 6.2.2 acima, bem como na sujeição da 
Administradora ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da 
Assembleia que eleger novo administrador constitui documento hábil para 
averbação, no cartório de registro de imóveis, da sucessão da propriedade 
fiduciária dos Imóveis Rurais. 

6.2.7 A sucessão da propriedade fiduciária de Imóveis Rurais não constitui 
transferência de propriedade. 

6.2.8 Enquanto uma nova Gestora não for aprovada pela Assembleia competente: 
(a) nenhuma aquisição ou alienação de Ativos poderá ser realizada pela 
Classe, observado que os compromissos vinculantes já firmados poderão ser 
cumpridos pela Classe ou resolvidos em perdas e danos, conforme as 
respectivas condições contratuais, a critério da Administradora; e (b) a 
Administradora poderá contratar um gestor para executar parte das tarefas 
atribuídas em relação aos Ativos que componham o portifólio da Classe. 

6.3 Caso a Administradora renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação 
judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas 
relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos Imóveis 
Rurais e dos demais Ativos da Classe. 

6.4 Caso a Assembleia referida no item 6.2 acima aprove a substituição do Prestador de 
Serviço Essencial, mas não nomeie um prestador de serviço habilitado para substituí- 
lo, a Administradora deverá convocar uma nova Assembleia para nomear o substituto 
do Prestador de Serviço Essencial. 

6.4.1 Se (a) a Assembleia prevista no item 6.4 acima, não aprovar a substituição do 
Prestador de Serviço Essencial, inclusive por falta de quórum, considerando-
se as 2 (duas) convocações; ou (b) tiver decorrido o prazo estabelecido no 
item 6.2.2 acima, sem que o prestador de serviço substituto tenha 
efetivamente assumido as funções do Prestador de Serviço Essencial 
substituído, o Fundo deverá ser liquidado, devendo a Gestora permanecer no 
exercício de suas funções até que a liquidação seja concluída e a 
Administradora, até o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo 
na CVM. 

6.5 Se a Assembleia não eleger nova Administradora no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis 
contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial, 
o BACEN deve nomear uma instituição para processar a liquidação do Fundo. 

6.6 Caso a Classe possua investimento em Imóvel Rural, na hipótese de renúncia, a 
Administradora fica obrigada a permanecer no exercício de suas funções no mínimo 
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até a averbação, nos registros competentes, da ata da Assembleia que eleger seu 
substituto e sucessor na propriedade fiduciária do Imóvel Rural. 

6.6.1 É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das 
Cotas, a convocação da Assembleia prevista no caput deste item, caso a 
Administradora não a convoque, no prazo de 10 (dez) dias contados da 
renúncia. 

6.6.2 Aplica-se o disposto no item 6.1 acima mesmo na hipótese de Assembleia 
deliberar a liquidação do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, em 
consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial da 
Administradora, cabendo à Assembleia, nestes casos, eleger novo 
administrador para processar a liquidação. 

6.6.3 Caso a Assembleia não eleja novo administrador no prazo de 30 (trinta) Dias 
Úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação 
extrajudicial, o BACEN nomeará uma instituição para processar a liquidação 
do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso. 

6.6.4 Nas hipóteses referidas no item 6.1 acima, bem como na sujeição do 
administrador ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da 
Assembleia que eleger novo administrador constitui documento hábil para 
averbação da sucessão da propriedade fiduciária dos Imóveis Rurais 
integrantes do Patrimônio Líquido. 

6.6.5 A sucessão da propriedade fiduciária de Imóvel integrante do Patrimônio 
Líquido não constitui transferência de propriedade. 

6.7 O Prestador de Serviço Essencial substituído deverá, sem qualquer custo adicional 
para o Fundo, (a) colocar à disposição do seu substituto, em até 15 (quinze) dias a 
contar da data da efetiva substituição, todos os registros, relatórios, extratos, bancos 
de dados e demais informações sobre o Fundo e a Classe, incluindo aqueles previstos 
no artigo 130 da Parte Geral da Resolução CVM 175, de forma que o prestador de 
serviço substituto possa cumprir os deveres e obrigações do Prestador de Serviço 
Essencial sem solução de continuidade; e (b) prestar qualquer esclarecimento sobre 
a administração fiduciária ou a gestão do Fundo, conforme o caso, que razoavelmente 
lhe venha a ser solicitado pelo prestador de serviço que vier a substituí-lo. 

6.8 Sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação aplicável ao Fundo, no caso 
de decretação de regime de administração especial temporária, intervenção, 
liquidação extrajudicial, insolvência ou falência do Prestador de Serviço Essencial, o 
administrador temporário, o interventor ou o liquidante, conforme o caso, assumirá 
as suas funções, podendo convocar a Assembleia para deliberar sobre (a) a 
substituição do Prestador de Serviço Essencial; ou (b) a liquidação do Fundo. A partir 
de pedido fundamentado do administrador temporário, do interventor ou do 
liquidante, conforme o caso, a CVM poderá nomear um administrador ou gestor 
temporário, conforme o caso. 

6.9 No caso de renúncia da Administradora e/ou da Gestora, estas continuarão 
recebendo, até as suas efetivas e respectivas substituições ou a liquidação do Fundo, 
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a remuneração estipulada no Anexo, calculada até a data em que 
exercer suas funções.

6.10 No caso de substituição da Gestora pelos Cotistas sem Justa Causa, ou de renúncia 
da Gestora em decorrência de redução da Taxa de Gestão aplicável nos termos deste 
Regulamento, será devida à Gestora, pelo Fundo, além da remuneração prevista no 
item 6.9 acima: (i) uma remuneração em virtude da descontinuidade na prestação 
dos serviços previstos neste Regulamento, no valor equivalente a 72 (setenta e dois) 
meses ou o prazo remanescente da Subclasse de Cotas Seniores, o que for menor, 
da Taxa de Gestão, calculada mensalmente por período vencido e paga até o 2º 
(segundo) Dia Útil do mês subsequente ao mês de apuração ( Remuneração de
Descontinuidade ); e (ii) caso aplicável, a taxa de performance devida 
proporcionalmente ao período de atuação da Gestora.

6.10.1. A Remuneração de Descontinuidade será abatida da parcela da Taxa 
de Gestão que venha a ser atribuída à nova gestora em substituição à 
Gestora, de modo que não implique em (i) redução da remuneração que a 
Gestora recebia à época da destituição; e/ou (ii) aumento dos encargos do 
Fundo além do montante máximo previsto neste Regulamento.

6.11 As disposições relativas à substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais 
aplicam-se, no que couberem, à substituição dos Demais Prestadores de Serviços.

7 DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1 A contratação dos Demais Prestadores de Serviços, pela Administradora e/ou pela 
Gestora observará o disposto no Anexo.

8 ENCARGOS

8.1 Nos termos do (i) artigo 117 da Parte Geral da Resolução CVM 175; (ii) artigo 37 do 
Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175; e, subsidiariamente, do (iii) artigo 42 do 
Anexo Normativo III à Resolução CVM 175 e (iv) artigo 53 do Anexo Normativo II à 
Resolução CVM 175, constituem encargos do Fundo e/ou da Classe, conforme 
aplicável, Encargos

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações do Fundo e/ou da Classe;

(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação 
de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175;

(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo e da Classe, inclusive 
comunicações aos Cotistas;

(iv) honorários e despesas do Auditor Independente;

(v) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira da Classe, 
incluindo despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos 
Imóveis Rurais;
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(vi) gastos com a manutenção, conservação, benfeitorias e reparos de Imóveis 
Rurais cuja propriedade decorra da execução de garantia ou de acordo com 
um devedor; 

(vii) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas incorridos 
em defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juízo ou fora dele, 
inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Ativos 
integrantes da carteira da Classe, assim como a parcela de prejuízos da 
carteira da Classe não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente 
diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos 
Demais Prestadores de Serviços no exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas ao exercício do direito de voto decorrente dos Ativos 
integrantes da carteira da Classe; 

(x) despesas com a realização da Assembleia; 

(xi) despesas inerentes à constituição, à fusão, à incorporação, à cisão, à 
transformação ou à liquidação do Fundo e/ou da Classe; 

(xii) despesas com a liquidação, o registro e a custódia de operações com os Ativos 
integrantes da carteira da Classe; 

(xiii) despesas com o fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira 
da Classe; 

(xiv) despesas inerentes à distribuição primária das Cotas e à admissão das Cotas 
à negociação em mercado organizado, se aplicável; 

(xv) Taxa de Administração e Taxa de Gestão; 

(xvi) taxa de performance, se houver; 

(xvii) na hipótese de acordo de remuneração com base na Taxa de Administração, 
na Taxa de Gestão e/ou na Taxa de Performance, nos termos do artigo 99 da 
Parte Geral da Resolução CVM 175, montantes devidos aos fundos 
investidores; 

(xviii) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado para as Cotas; 

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe, nos 
termos da Resolução CVM 175, do Regulamento, do Anexo e das demais 
legislações e regulamentações aplicáveis; 

(xx) despesas com a contratação de agência de classificação de risco de crédito, 
se houver; 

(xxi) honorários e despesas relacionadas às seguintes atividades: 

a. consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as 
atividades de análise, seleção, acompanhamento e avaliação de 
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empreendimentos imobiliários e demais Ativos integrantes ou que 
possam vir a integrar a carteira da Classe (se houver); e

b. administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos 
integrantes do patrimônio da Classe, a exploração do direito de 
superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização dos 
Imóveis Rurais e consolidar dados econômicos e financeiros 
selecionados das companhias investidas para fins de monitoramento, 
atividades as quais deverão ser desempenhadas por empresa 
especializada.

(xxii) taxa máxima de custódia;

(xxiii) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias;

(xxiv) gastos com a manutenção, conservação, benfeitorias e reparos de Imóveis 
Rurais;

(xxv) honorários e despesas relacionadas às atividades do representante de 
Cotistas, conforme previstas no artigo 21 do Anexo Normativo VI da Resolução 
CVM 175;

(xxvi) comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas 
relativas à avaliação, compra, venda, locação ou arrendamento de Imóveis 
Rurais;

(xxvii) registro de ativos financeiros e valores mobiliários;

(xxviii) registro de direitos creditórios;

(xxix) custódia de direitos creditórios; e

(xxx) gastos com avaliações decorrentes de exigência legal ou normativa.

8.1.1 Qualquer despesa não prevista no item 8.1 acima como um Encargo do Fundo 
ou da Classe deverá correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que a 
tiver contratado

8.2 Uma vez que o Fundo é constituído com classe única de Cotas, todos e quaisquer 
Encargos serão debitados do Patrimônio Líquido.

9 PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO

9.1 Caso verifique, a qualquer tempo, que o Patrimônio Líquido está negativo, a 
Administradora imediatamente (a) suspenderá a subscrição de novas Cotas e o 
pagamento de rendimentos das Cotas; (b) comunicará a verificação do Patrimônio 
Líquido negativo à Gestora, que deverá interromper a aquisição de novos Ativos; e
(c) divulgará fato relevante, nos termos do item 12.2 abaixo.

9.1.1 Em até 20 (vinte) dias a contar da verificação do Patrimônio Líquido negativo, 
a Administradora deverá (a) elaborar, em conjunto com a Gestora, um plano 
de resolução do Patrimônio Líquido negativo, que contemple, no mínimo, os 
requisitos previstos no artigo 122, Parte Geral da Resolução
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CVM 175; e (b) convocar a Assembleia, em até 2 (dois) Dias Úteis contados 
da conclusão da sua elaboração, para deliberar sobre o plano de resolução do 
Patrimônio Líquido negativo.

9.1.2 Se, após a adoção das medidas previstas no item 9.1 acima pela 
Administradora, os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, 
avaliarem, de modo fundamentado, que o Patrimônio Líquido negativo não 
representa risco à solvência da Classe, a adoção das medidas previstas no 
item 9.1.1 acima será facultativa.

9.1.3 Na hipótese de, previamente à convocação da Assembleia de que trata o item 
9.1.1(b) acima, a Administradora verificar que o Patrimônio Líquido voltou a 
ser positivo, os Prestadores de Serviços Essenciais serão dispensados de 
prosseguir com os procedimentos previstos neste item 9, devendo a 
Administradora divulgar novo fato relevante, nos termos do item 12.2 abaixo, 
no qual constem o valor atualizado do Patrimônio Líquido e, resumidamente, 
as causas e as circunstâncias que resultaram no Patrimônio Líquido negativo.

9.1.4 Na hipótese de, posteriormente à convocação da Assembleia de que trata o 
item 10.1.1(b), acima, e anteriormente à sua realização, a Administradora 
verificar que o Patrimônio Líquido voltou a ser positivo, a Assembleia deverá 
ser realizada para que a Gestora apresente aos Cotistas o valor atualizado do 
Patrimônio Líquido e as causas e as circunstâncias que resultaram no 
Patrimônio Líquido negativo, não se aplicando o disposto no item 9.1.6 abaixo.

9.1.5 Na Assembleia prevista no item 9.1.1(b) acima, caso o plano de resolução do 
Patrimônio Líquido negativo não seja aprovado, os Cotistas deverão deliberar 
sobre as seguintes alternativas, nos termos do artigo 122, §4º, da Parte Geral 
da Resolução CVM 175: (a) o aporte de recursos, próprios ou de terceiros, 
para cobrir o Patrimônio Líquido negativo; (b) a cisão, a fusão ou a 
incorporação da Classe por outro fundo de investimento; (c) a liquidação da 
Classe, desde que não haja obrigações remanescentes a serem honradas pela 
Classe; e (d) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe.

9.1.6 A Gestora será obrigada a comparecer à Assembleia mencionada no item 
9.1.1(b) acima, na qualidade de responsável pela gestão da carteira da Classe, 
sendo certo que a ausência da Gestora não impedirá a realização da 
Assembleia pela Administradora. Será permitida a manifestação dos credores 
da Classe na referida Assembleia, desde que prevista na convocação da 
Assembleia ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

9.1.7 Se a Assembleia de que trata o item 9.1.1(b) acima não se instalar por falta 
de quórum ou os Cotistas não aprovarem qualquer das alternativas referidas 
no item 9.1.5 acima, a Administradora deverá ingressar com o pedido de 
declaração judicial de insolvência da Classe.

9.2 A CVM poderá pedir a declaração judicial de insolvência da Classe, sempre que 
identificar situação em que o Patrimônio Líquido negativo represente risco para o
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funcionamento eficiente do mercado de capitais ou a integridade do sistema 
financeiro. 

9.3 Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da 
Classe, a Administradora deverá divulgar fato relevante, nos termos do item 12.2 
abaixo. 

9.3.1 Respeitado o que dispuser a decisão no processo de declaração judicial de 
insolvência da Classe, diante da vedação de renúncia da Administradora 
conforme o item 6.1.1 acima, fica estabelecido que, a partir do pedido de 
declaração judicial de insolvência da Classe, o pagamento do valor mensal 
mínimo da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão terá prioridade em 
relação aos demais Encargos. 

9.4 Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência da Classe, a 
Administradora deverá (a) divulgar fato relevante, nos termos do item 12.2 abaixo; 
e (b) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na CVM, nos 
termos do artigo 125 da Parte Geral da Resolução CVM 175. 

 
10 ASSEMBLEIA DE COTISTAS 

10.1 É de competência privativa da Assembleia: 

(i) deliberar anualmente sobre as demonstrações contábeis do Fundo; 

(ii) deliberar sobre a destituição da Administradora sem Justa Causa, bem como 
a escolha de suas respectivas substitutas, conforme o caso; 

(iii) deliberar sobre a destituição da Gestora sem Justa Causa, bem como a escolha 
de suas respectivas substitutas, conforme o caso; 

(iv) aprovar a emissão de novas Cotas acima do Capital Autorizado, bem como 
definir se os Cotistas possuirão direito de preferência na subscrição das novas 
Cotas; 

(v) deliberar sobre a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a 
transformação ou a liquidação do Fundo e/ou da Classe; 

(vi) alterar o Regulamento, exceto nas demais hipóteses previstas neste 
item 10.1; 

(vii) deliberar sobre o plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo; 

(viii) deliberar sobre o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe e as 
demais alternativas previstas no item 9.1 deste Regulamento; 

(ix) deliberar sobre o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços 
Essenciais, nas hipóteses cabíveis; 

(x) deliberar sobre o valor atribuído a bens e direitos utilizados na integralização 
de Cotas; 

(xi) deliberar sobre a eleição e destituição de representante dos Cotistas, nos 
termos deste Regulamento, fixação de sua remuneração, se houver, e 



22 

 

 

aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no 
exercício de sua atividade; 

(xii) aprovar atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do 
§ 1º do art. 27, do art. 31 e do inciso II do art. 31, do Anexo Normativo VI da 
Resolução CVM 175, bem como aqueles listados no art. 12, inciso IV, do Anexo 
Normativo III da Resolução CVM 175; 

(xiii) alterar qualquer matéria relacionada à Taxa de Administração, à Taxa de 
Gestão e/ou à taxa de performance (se houver), exceto no caso previsto 
abaixo referente às suas respectivas reduções; 

(xiv) deliberar previamente sobre a eventual contratação da Administradora, da 
Gestora, ou Partes Relacionadas à Administradora ou à Gestora para o 
exercício da função de formador de mercado; 

(xv) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na 
integralização de Cotas, conforme aplicável; 

(xvi) deliberar sobre o afastamento da vedação de que trata o artigo 31, III, do 
Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175; 

(xvii) deliberar sobre a destituição da Gestora com Justa Causa, bem como a escolha 
de sua respectiva substituta; e 

(xviii) deliberar sobre o investimento e desinvestimento em Outros Ativos. 

10.1.1 O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de realização da 
Assembleia, nas seguintes hipóteses: (a) necessidade de atendimento a 
normas legais ou regulamentares ou a exigências da CVM, da entidade 
administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à 
negociação ou de entidade autorreguladora; (b) necessidade de atualização 
dos dados cadastrais dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais 
Prestadores de Serviços; ou (c) redução da Taxa de Administração, da Taxa 
de Gestão e/ou da Taxa de Performance, sendo que a redução da Taxa de 
Gestão dependerá da concordância prévia e por escrito da Gestora, sob pena 
de configurar hipótese de renúncia involuntária da Gestora nos termos do item 
6.10 acima. 

10.1.2 As alterações referidas nos itens 10.1.1(a) e 10.1.1(b) acima deverão ser 
comunicadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da sua 
implementação. A alteração referida no item 10.1.1(c) acima deverá ser 
comunicada imediatamente aos Cotistas. 

10.2 A convocação da Assembleia deverá ser feita pela Administradora ou pela Gestora, 
nos termos da regulamentação aplicável e deste Regulamento. 

10.3 Os Cotistas titulares de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas em circulação 
ou, ainda, o representante de Cotistas, poderão, a qualquer tempo, requerer a 
convocação da Assembleia para deliberar sobre ordem do dia de interesse da Classe 
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ou da comunhão de Cotistas, observada os requisitos e procedimentos dispostos na 
regulamentação aplicável

10.4 A primeira convocação da Assembleia deve ser feita com pelo menos 30 (trinta) dias 
de antecedência no caso de Assembleias ordinárias e com pelo menos 15 (quinze) 
dias de antecedência no caso de Assembleias extraordinárias, contado o prazo da 
data de envio da convocação para os Cotistas.

10.5 A presença da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocação.

10.6 A Administradora deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as 
informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em 
Assembleias:

(i) em sua página na rede mundial de computadores;

(ii) na página da CVM na rede mundial de computadores, por meio de sistema 
eletrônico disponível na rede ou de sistema eletrônico disponibilizado por 
entidade que tenha formalizado convênio ou instrumento congênere com a 
CVM para esse fim; e

(iii) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as 
Cotas sejam admitidas à negociação, caso aplicável.

10.6.1Nas Assembleias ordinárias, as informações de que trata o incluem, no 
mínimo, aquelas referidas no art. 36, inciso III, do Anexo Normativo III à 
Resolução CVM 175, sendo que as informações referidas no artigo 36, inciso 
IV, da mesma norma devem ser divulgadas até 15 (quinze) dias após a 
convocação dessa Assembleia.

10.6.2Sempre que a Assembleia for convocada para eleger representantes de 
Cotistas, as informações de que trata o incluem:

(i) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no 
artigo 22 do Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175; e

(ii) as informações exigidas no item 11.1 do Suplemento Q da Resolução 
CVM 175.

10.7 Por ocasião da Assembleia ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) 
das Cotas emitidas ou o representante dos Cotistas podem solicitar, por meio de 
requerimento escrito encaminhado à Administradora, a inclusão de matérias na 
ordem do dia da Assembleia, que passa a ser ordinária e extraordinária.

10.7.1O pedido de que trata o item 10.7 acima deve vir acompanhado de eventuais 
documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles 
referidos no § 1º do art. 20 do Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175, e 
deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação 
da Assembleia ordinária.
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10.7.2O percentual de que trata o item 10.7 acima deve ser calculado com base nas 
participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação da 
Assembleia.

10.7.3Caso os Cotistas ou o representante de Cotistas tenham se utilizado da 
prerrogativa prevista no item 10.7 acima, a Administradora deve divulgar 
pelos meios previstos no item 10.6, acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do encerramento do prazo previsto no item 10.7.1 acima, o pedido de inclusão 
de matéria bem como os documentos encaminhados pelos solicitantes.

10.8 A Assembleia será instalada com a presença de, pelo menos, 1 (um) Cotista.

10.9 As decisões de Assembleia não sujeitas à quórum de aprovação previsto na Cláusula
10.10 abaixo deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que representem, no 
mínimo, a maioria simples das Cotas dos presentes acrescida da maioria dos titulares 
de Cotas Seniores em circulação, não se computando os votos em branco.

10.9.1 Por maioria simples entende-se o voto dos Cotistas que representem a 
unidade imediatamente superior à metade das Cotas representadas na 
Assembleia.

10.10 As deliberações relativas às matérias previstas nas alíneas , i e do 
item 10.1, acima, dependerão de aprovação por maioria de votos, em Assembleia, 
por Cotas que representem 71% (setenta e um por cento), no mínimo, das Cotas

emitidas. A deliberação relativa à matéria prevista na alínea (ii) ,
do item 10.1, acima, dependerá de aprovação por maioria de votos, em 

Assembleia, por Cotas que representem 95% (noventa e cinco por cento), no mínimo,
das Cotas emitidas.

10.10.1 Os percentuais de que trata o item 10.10 acima deverão ser 
determinados com base no número de Cotistas indicados no registro de 
Cotistas da Classe na data de convocação da Assembleia, cabendo à 
Administradora informar no edital de convocação qual será o percentual 
aplicável nas Assembleias que tratem das matérias sujeitas à deliberação por 
quórum qualificado.

10.11 A Gestora poderá, isoladamente ou em conjunto com a Administradora, encaminhar 
aos Cotistas pedido de representação em Assembleia, mediante correspondência 
física ou eletrônica ou anúncio publicado na página eletrônica da Classe, nos termos 
do art. 73-A da Resolução CVM 175, devendo o pedido:

(i) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto 
pedido;

(ii) facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma 
procuração; e

(iii) ser dirigido a todos os Cotistas.

10.12 É facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (cinco décimos 
por cento) ou mais do total das Cotas emitidas solicitar à Administradora o envio de
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pedido de procuração aos demais Cotistas, desde que sejam obedecidos os requisitos 
previstos no item 10.11(i) acima. 

10.12.1 Ao receber a solicitação de que trata o item 10.2 acima, a 
Administradora deverá mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de 
procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista 
solicitante, em até 5 (cinco) Dias Úteis da solicitação. 

10.12.2 Nas hipóteses do item 10.2 acima, a Administradora pode exigir: 

(i) reconhecimento da firma do signatário do pedido; e 

(ii) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes 
para representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado 
por representantes. 

10.12.3 É vedado à Administradora: 

(i) exigir quaisquer outras justificativas para o pedido de que trata o item 
10.12 acima; 

(ii) cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; e 

(iii) condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer 
formalidades ou à apresentação de quaisquer documentos não 
previstos no item 10.12.2 acima. 

10.13 Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela Administradora, em 
nome de Cotistas, serão arcados pela Classe. 

10.14 O Cotista deve exercer o direito a voto no interesse da respectiva Classe. 

10.15 Somente poderão votar na Assembleia, os Cotistas inscritos no registro de Cotistas 
da Classe na data da convocação da Assembleia, bem como os seus representantes 
legais ou procuradores legalmente constituídos. 

10.16 A Assembleia será realizada de modo parcial ou exclusivamente eletrônico, de acordo 
com o que for informado aos Cotistas na convocação. Nos termos do artigo 75 da 
Parte geral da Resolução CVM 175, somente será admitida a participação presencial 
dos Cotistas, caso a Assembleia seja realizada de modo parcialmente eletrônico. 

10.16.1 A Administradora deverá tomar as medidas para garantir a 
autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente 
os votos, que deverão ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou 
outros meios eficazes para assegurar a identificação dos Cotistas. 

10.16.2 Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou 
eletrônica, desde que recebida pela Administradora antes do início da 
Assembleia. 

10.17 As deliberações da Assembleia poderão, ainda, ser tomadas por meio de processo de 
consulta formal, a qual será realizada por meio eletrônico, sem a necessidade de 
reunião dos Cotistas, podendo tal processo ser instaurado pela Administradora, por 
iniciativa própria, ou mediante solicitação da Gestora. 
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10.17.1 A consulta será formalizada pelo envio de comunicação pela 
Administradora a todos os Cotistas, nos termos do item 13 do Anexo, que 
deverá conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do 
direito de voto. 

10.17.2 Os Cotistas terão, no mínimo, 10 (dez) dias para se manifestar no 
âmbito da consulta formal. 

10.18 O resumo das decisões da Assembleia deverá ser disponibilizado aos Cotistas no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contado da data da sua realização. 

10.19 A Assembleia geral de Cotistas do Fundo é responsável por deliberar sobre as 
matérias comuns a todas as classes de Cotas, conforme aplicável, na forma prevista 
na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas da Classe ou das 
Subclasses serão deliberadas em sede de Assembleia especial de Cotistas da Classe, 
sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, 
sendo-lhe aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da Assembleia geral de 
Cotistas do Fundo. 

10.20 Aplicam-se à Assembleia especial de Cotistas da Classe, quando houver, às 
disposições previstas neste item 10 do Regulamento quanto às Assembleias gerais 
de Cotistas do Fundo. 

10.21 Considerando que a Classe é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, 
nos termos do art. 114 da Resolução CVM 175, ficam afastadas as vedações de voto 
previstas no art. 78, incisos I a III, da Resolução CVM 175, de modo que a 
Administradora, a Gestora, seus sócios, diretores, funcionários e partes relacionadas, 
quando Cotistas, poderão exercer direito de voto nas Assembleias, ressalvada a 
vedação de voto em matérias que configurem conflito de interesses, nos termos do 
art. 78, inciso IV, da Resolução CVM 175. 

 
11 REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

11.1 A Assembleia pode eleger um ou mais representantes para exercer as funções de 
fiscalização dos empreendimentos ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos 
e interesses dos Cotistas. 

11.1.1 A eleição dos representantes dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos 
Cotistas presentes e que representem, no mínimo: 

(i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver 
mais de 100 (cem) Cotistas; ou 

(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe tiver 
até 100 (cem) Cotistas. 

11.1.2 Salvo disposição contrária neste Regulamento, os representantes de Cotistas 
devem ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na próxima 
Assembleia que deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe, 
permitida a reeleição. 
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11.1.3 A função de representante dos Cotistas é indelegável. 

11.2 Somente pode exercer a função de representante dos Cotistas, Pessoa que atenda 
aos seguintes requisitos: 

(i) ser Cotista; 

(ii) não exercer cargo ou função na Administradora ou no controlador da 
Administradora ou da Gestora, em sociedades por elas diretamente 
controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 
prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; 

(iii) não exercer cargo ou função no empreendedor do empreendimento 
imobiliário que constitua objeto da Classe, ou prestar-lhe serviço de qualquer 
natureza; 

(iv) não exercer cargo ou função nos Demais Prestadores de Serviços da Classe; 

(v) não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros FIAGROs; 

(vi) não estar em conflito de interesses com a Classe; e 

(vii) não estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a 
pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

11.2.2Cabe ao representante de Cotistas já eleito informar à Administradora e aos 
Cotistas a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer 
a sua função. 

11.3 Compete ao representante dos Cotistas exclusivamente: 

(i) fiscalizar os atos dos Prestadores de Serviços Essenciais e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e regulamentares; 

(ii) emitir opinião sobre as propostas a serem submetidas à Assembleia relativas 
à: 

a. emissão de novas Cotas, exceto se aprovada nos termos do artigo 48, 
§2º, inciso VII, da Parte Geral da Resolução CVM 175; 

b. transformação, incorporação, fusão ou cisão do Fundo e/ou da Classe; 

c. denunciar à Administradora e, se esta não tomar as providências 
necessárias para a proteção dos interesses da Classe, à Assembleia, os 
erros, fraudes ou crimes de que tiverem conhecimento, e sugerir 
providências; 

d. analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras da 
Classe; 

e. examinar as demonstrações contábeis do exercício social e sobre elas 
opinar; 
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f. elaborar relatório que contenha, no mínimo: (i) descrição das 
atividades desempenhadas no exercício findo; (ii) indicação da 
quantidade de Cotas de emissão da Classe detida por cada um dos 
representantes de Cotistas; (iii) despesas incorridas no exercício de 
suas atividades; (iv) opinião sobre as demonstrações contábeis da 
Classe, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 
Assembleia; e (v) exercer essas atribuições durante a liquidação da 
Classe. 

11.4 A Administradora é obrigada, por meio de comunicação por escrito, a colocar à 
disposição dos representantes dos Cotistas em, no máximo, 90 (noventa) dias a 
contar do encerramento do exercício social, as demonstrações contábeis e o 
formulário de que trata o item 11.3(ii)f(iv), acima. 

11.5 O representante de Cotistas pode solicitar à Administradora esclarecimentos ou 
informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

11.6 Os pareceres e opiniões dos representantes de Cotistas devem ser encaminhados à 
Administradora no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das 
demonstrações contábeis de que trata o item 11.3(ii)f(iv), acima, e, tão logo 
concluídos, no caso dos demais documentos para que a Administradora proceda à 
divulgação nos termos do artigo 61 da Parte Geral da Resolução CVM 175. 

11.7 O representante de Cotistas deve comparecer às Assembleias e responder aos 
pedidos de informações formulados pelos Cotistas. 

11.7.1 Os pareceres e representações, individuais ou conjuntos, dos representantes 
de Cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem 
do dia. 

11.8 O representante de Cotistas deve exercer suas atividades com boa fé, transparência, 
diligência e lealdade em relação à Classe e aos Cotistas. 

11.8.1 O representante de Cotistas deve exercer suas funções no exclusivo interesse 
da Classe. 

11.9 Para fins de caracterização do ilícito de negociação com uso indevido de informação 
privilegiada, presume-se que representante dos Cotistas que se afasta da função 
dispondo de informação relevante e ainda não divulgada se vale de tal informação 
caso negocie Cotas afetadas no período de (03) três meses contados do término de 
seu afastamento da função. 

 
12 INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E OBRIGATÓRIAS 

12.1 As informações periódicas e eventuais do Fundo e da Classe deverão ser divulgadas 
nas páginas da Administradora e da Gestora na rede mundial de computadores, em 
lugar de destaque e disponível para acesso gratuito do público em geral, e mantidas 
disponíveis para os Cotistas. 
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12.1.1A Administradora deve, ainda, simultaneamente à divulgação referida no
, enviar as informações periódicas e eventuais do Fundo e/ou da Classe 

à entidade administradora de mercado organizado em que as Cotas sejam 
admitidas à negociação, bem como à CVM, por meio de

, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores.

12.2 A Administradora será obrigada a divulgar, assim que tiver conhecimento, qualquer 
fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou aos ativos 
integrantes da carteira da Classe. A Gestora e os Demais Prestadores de Serviços 
serão responsáveis por informar imediatamente a Administradora sobre qualquer fato 
relevante de que venham a ter conhecimento.

12.2.1Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderável 
no valor das Cotas ou na decisão dos investidores de adquirir, alienar ou 
manter as Cotas.

12.2.2Qualquer fato relevante deverá ser (a) comunicado a todos os Cotistas; (b) 
informado à entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas 
sejam admitidas à negociação; (c) divulgado na página da CVM na rede 
mundial de computadores; e (d) mantido nas páginas da Administradora, da 
Gestora e, durante a distribuição pública das Cotas, dos Distribuidores na rede 
mundial de computadores.

12.2.3São exemplos de fatos potencialmente relevantes (a) a alteração no 
tratamento tributário conferido ao Fundo, à Classe ou aos Cotistas; (b) 
observado o disposto no Anexo, a contratação de formador de mercado e o 
término da prestação de tal serviço; (c) observado o disposto no Anexo, a 
contratação de agência classificadora de risco e o término da prestação de tal 
serviço; (d) observado o disposto no Anexo, a mudança na classificação de 
risco atribuída às Cotas, se houver; (e) a substituição da Administradora ou 
da Gestora; (f) a fusão, a incorporação, a cisão ou a transformação da Classe;
(g) a alteração do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à 
negociação, se aplicável; (h) o cancelamento da admissão das Cotas à 
negociação em mercado organizado, se aplicável; (i) a emissão de novas 
Cotas; (j) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que 
representem percentual significativo dentre as receitas da Classe; (k) a 
desocupação ou qualquer outra espécie de vacância dos Imóveis Rurais que 
sejam destinados a arrendamento ou locação e que possa gerar impacto 
significativo na rentabilidade da Classe; (l) o atraso no andamento de obras 
que possa gerar impacto significativo na rentabilidade da Classe; (m) 
propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômico-
financeira da Classe; e (n) a venda ou locação dos Imóveis Rurais destinados 
a arrendamento ou locação, e que possam gerar impacto significativo na 
rentabilidade da Classe.

12.3 Ressalvado o disposto no item 12.3.1 abaixo, os fatos relevantes podem, 
excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a Gestora e a Administradora, em
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conjunto, entenderem que sua revelação porá em risco interesse legítimo do Fundo, 
da Classe ou dos Cotistas. 

12.3.1 A Administradora fica obrigada a divulgar imediatamente fato relevante na 
hipótese de a informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica 
na cotação, preço ou quantidade negociada de Cotas. 

12.4 A Administradora deve divulgar as seguintes informações periódicas: 

(i) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês a que se 
referir, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita o Suplemento O da 
Resolução CVM 175; 

(ii) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do 
trimestre a que se referir, o formulário eletrônico disponível no sistema da 
CVM; 

(iii) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social a 
que se referirem: 

a. as demonstrações contábeis do Fundo e da Classe, acompanhadas dos 
respectivos relatórios do Auditor Independente, preparadas de acordo 
com o previsto nas normas contábeis emitidas pela CVM aplicáveis às 
companhias de capital aberto; e 

b. o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita o Suplemento Q da 
Resolução CVM 175. 

(iv) anualmente, tão logo receba, o relatório dos representantes de Cotistas, se 
aplicável; 

(v) edital de convocação, proposta da administração ou gestão e outros 
documentos relativos a Assembleias ordinárias de Cotistas; e 

(vi) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas em todas 
e quaisquer Assembleias. 

12.4.2A Administradora deve reenviar o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita 
o Suplemento Q, mencionado no item 12.4(iii)b acima, atualizado na data do 
pedido de registro de distribuição pública de novas Cotas. 

12.5 A Administradora deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos 
a informações eventuais sobre a Classe: 

(i) edital de convocação, proposta da administração e outros documentos 
relativos a Assembleias extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 

(ii) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata de toda e quaisquer Assembleia 
extraordinária; 

(iii) fatos relevantes; 

(iv) até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos 
Imóveis Rurais, bens e direitos de uso adquiridos pela Classe, com exceção 
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das informações mencionadas no item II.7 do Suplemento H da Resolução 
CVM 175, quando estiverem protegidas por sigilo ou se prejudicarem a 
estratégia de investimentos;

(v) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas em todas e 
quaisquer Assembleias extraordinárias; e

(vi) em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres recebidos dos representantes 
dos Cotistas, com exceção daquele mencionado no artigo 33, , inciso IV, 
do Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175.

12.6 No caso de classes de cotas do Fundo não listadas em mercado organizado de valores 
mobiliários e que sejam, cumulativamente, exclusivas, dedicadas exclusivamente a 
investidores profissionais, ou onde a totalidade de seus Cotistas mantenha vínculo 
familiar ou societário familiar, a divulgação das avaliações de que trata o item 
12.5(iv), acima, é facultativa, devendo, contudo, ser disponibilizada aos seus 
respectivos Cotistas quando requeridas.

12.7 As demonstrações contábeis do Fundo e da Classe deverão ser elaboradas e 
divulgadas de acordo com as regras específicas editadas pela CVM.

12.7.1O Fundo e a Classe terão escrituração contábil própria.

12.7.2O exercício social do Fundo e da Classe terão duração de 12 (doze) meses, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.

12.7.3As demonstrações contábeis do Fundo e da Classe serão auditadas 
anualmente pelo Auditor Independente.

13 POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE VOTO

13.1 A Gestora adota política de exercício de direito de voto em assembleias gerais de 
Ativos integrantes da carteira da Classe, a qual disciplina os princípios gerais, o 
processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício 
do direito de voto.

13.2 A Gestora exercerá o direito de voto decorrentes dos Ativos integrantes da carteira 
da Classe, na qualidade de representante deste, norteado pela lealdade em relação 
aos interesses dos Cotistas, do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, empregando, 
na defesa dos direitos dos Cotistas, todo o cuidado e a diligência exigidos pelas 
circunstâncias conforme sua política de voto.

13.3 A Gestora, se verificar potencial conflito de interesses, deixará de exercer direito de 
voto nas assembleias relativas aos ativos integrantes da carteira da Classe.

13.4 A Gestora exercerá o voto sem a necessidade de consulta prévia a Cotistas ou de 
orientações de voto específico, ressalvadas as eventuais previsões em sentido diverso 
no Regulamento e nas normas da CVM, sendo que a Gestora tomará as decisões de 
voto com base em suas próprias convicções, de forma fundamentada e coerente com 
os objetivos de investimento da Classe sempre na defesa dos interesses dos Cotistas.
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13.4.1A política de exercício de voto utilizada pela Gestora pode ser encontrada em 
sua página na rede mundial de computadores: https://kijani.com.br/ri/ 

Política de Voto

14 DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Não será realizada a integralização ou a amortização das Cotas em dias que não 
sejam Dias Úteis. Para fins de clareza, o Fundo e a Classe operam normalmente 
durante feriados estaduais ou municipais, desde que sejam Dias Úteis, inclusive para 
fins de apuração do valor das Cotas e de realização da integralização, da amortização 
e do resgate das Cotas.

14.2 Todas as obrigações previstas no Regulamento, inclusive obrigações de pagamento, 
cuja data de vencimento coincida com dia que não seja Dia Útil serão cumpridas no 
Dia Útil imediatamente subsequente, não havendo direito por parte dos Cotistas a 
qualquer acréscimo.

14.3 Todos os prazos previstos no Regulamento serão contados na forma prevista no 
artigo 132 do Código Civil, isto é, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia 
do vencimento.

14.4 A Administradora disponibiliza o serviço de atendimento aos Cotistas, responsável 
pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, por meio do 
telefone (11) 3133-0350, do e-mail Juridico Fii <juridico.fii@apexgroup.com> e do 
endereço físico: Rua Alves Guimarães, nº 1212, Pinheiros, CEP 05.410-002, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo.

15 FORO

15.1 Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para propositura de 
quaisquer ações judiciais relativas ao Fundo e/ou à Classe ou a questões decorrentes 
da aplicação deste Regulamento e/ou do Anexo.

* * *
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ANEXO DESCRITIVO

CLASSE ÚNICA DE COTAS DO KIJANI TERRAS GA FIAGRO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA

1 CARACTERÍSTICAS GERAIS DA CLASSE

1.1 A Classe se enquadra na categoria de fundo de investimento nas cadeias produtivas 
do agronegócio, regido pelos artigos 1.368-C a 1.368-F do Código Civil, pela Lei nº 
8.668, pela Parte Geral, Anexo Normativo VI e, subsidiariamente, pelo Anexo 
Normativo II e pelo Anexo Normativo III, da Resolução CVM 175.

1.2 A Classe é constituída em regime de condomínio fechado de natureza especial, de 
modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término do Prazo de Duração da 
Classe. Será permitida a amortização das Cotas nos termos da cláusula 9 do presente 
Anexo.

2 PRAZO DE DURAÇÃO DA CLASSE

2.1 A Classe terá prazo de duração indeterminado, o qual se iniciará na Data de Início da 
Classe Prazo de Duração da Classe .

3 PÚBLICO-ALVO DA CLASSE

3.1 A Classe é destinada exclusivamente a Investidores Profissionais.

4 DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS

4.1 A Administradora deverá contratar, em nome da Classe, com terceiros devidamente 
habilitados e autorizados, os serviços de Prestadores de Serviços Contratados 
pela Administradora :

a) tesouraria, controle e processamento dos Ativos da Classe;

b) escrituração das Cotas;

c) auditoria independente;

d) registro de direitos creditórios em entidade registradora autorizada pelo 
BACEN; e

e) guarda da documentação que constitui o lastro dos direitos creditórios, a qual 
pode se dar por meio físico ou eletrônico.

f) custódia dos Ativos; e

g) departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e 
acompanhamento de projetos imobiliários.

4.1.1 Os serviços mencionados nos itens acima, quando aplicáveis, podem ser 
prestados diretamente pela Administradora, hipótese em que deve estar 
habilitada para tanto, ou indiretamente, por meio dos Prestadores de Serviços
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Contratados pela Administradora, sem prejuízo da responsabilidade da 
Administradora e da responsabilidade do seu diretor responsável nomeado 
nos termos da regulamentação aplicável.

4.1.2 Caso os direitos creditórios que eventualmente integrem a carteira da Classe 
estejam registrados em sistema de registro de ativos financeiros e valores 
mobiliários autorizado a funcionar pelo BACEN ou pela CVM ou estejam 
depositados em depositário central autorizado pelo BACEN ou pela CVM, fica 
dispensado seu registro em entidade registradora.

4.1.3 Caso a Classe aplique recursos em direitos creditórios que não sejam passíveis 
de registro em entidade registradora, não estejam registrados em sistema de 
registro de ativos financeiros e de valores mobiliários autorizado a funcionar 
pelo BACEN ou pela CVM e não estejam depositados em depositário central 
autorizado pelo BACEN ou pela CVM, a Administradora deve contratar o 
serviço de custódia para tais direitos creditórios.

4.1.4 O serviço de custódia de direitos creditórios está sujeito ao disposto nos 
artigos 38 e 40 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175.

4.1.5 A Administradora deve diligenciar para que os prestadores de serviços por ela 
contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e 
passíveis de verificação, para permitir o efetivo controle sobre a 
movimentação da documentação relativa aos direitos creditórios.

4.1.6 É dispensada a contratação do serviço de custódia para os ativos financeiros 
que representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido, desde que 
tais ativos estejam admitidos à negociação em mercado organizado de valores 
mobiliários ou registrados em sistema de registro e de liquidação financeira 
autorizado pelo BACEN ou pela CVM.

4.1.7 Sem prejuízo do disposto nos itens acima, a Administradora somente será 
responsável por fiscalizar as atividades dos Prestadores de Serviços 
Contratados pela Administradora, se (a) os Prestadores de Serviços 
Contratados pela Administradora não forem participantes de mercado 
regulados pela CVM; ou (b) os serviços prestados pelos Prestadores de 
Serviços Contratados pela Administradora estiverem fora da esfera de atuação 
da CVM.

4.2 A Gestora poderá contratar, em nome da Classe, com terceiros devidamente 
habilitados e autorizados, os serviços de Prestadores de Serviços Contratados 
pela Gestora :

a) distribuição de Cotas;

b) formador de mercado para as Cotas;

c) intermediação de operações para a carteira da Classe;

d) classificação de risco das Cotas;
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e) cogestão da carteira da Classe;

f) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades 
de análise, seleção, acompanhamento e avaliação de Ativos;

g) empresa especializada para administrar as locações ou arrendamentos de 
Imóveis Rurais e a exploração do direito de superfície, assim como para 
monitorar e acompanhar projetos e a comercialização de Imóveis Rurais; e

h) agente de cobrança para cobrar e receber direitos creditórios e demais Ativos 
vencidos e não pagos.

4.2.2 A Gestora somente será responsável por fiscalizar as atividades dos Demais 
Prestadores de Serviços contratados pela Gestora, em nome da Classe, se
(a) os Demais Prestadores de Serviços Contratados pela Gestora não forem 
participantes de mercado regulados pela CVM; ou (b) os serviços prestados 
pelos Demais Prestadores de Serviços Contratados pela Gestora estiverem 
fora da esfera de atuação da CVM.

4.3 A custódia dos Ativos integrantes da carteira da Classe, conforme aplicável, será 
exercida pelo Custodiante, o qual prestará ainda os serviços de tesouraria, 
controladoria e processamento dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira 
da Classe.

4.4 A escrituração de Cotas será exercida pelo escriturador contratado pela 
Administradora.

4.5 O Auditor Independente será contratado para auditar as demonstrações contábeis do 
Fundo e da Classe.

4.6 A distribuição pública das Cotas deverá ser realizada por Distribuidores devidamente 
autorizados pela CVM, nos termos da regulamentação aplicável, a serem definidos e 
contratados pela Gestora, em nome da Classe.

5 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, TAXA DE GESTÃO, TAXA DE PERFORMANCE E 
OUTRAS TAXAS

5.1 Será devida pela Classe à Administradora, uma taxa de administração pela prestação 
dos serviços de administração fiduciária, custódia, tesouraria, controladoria e 
processamento de ativos e escrituração de Cotas, correspondente ao percentual de 
0,15% a.a. (quinze centésimos por cento ao ano), com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas sobre o montante total do 
Patrimônio Líquido, observada a remuneração mínima mensal abaixo definida , a ser 
corrigida sendo certo que anualmente, a partir da Data de Início da Classe, pela 
variação positiva do IPCA Taxa de Administração :
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Vigência do Fundo Valor Mínimo

0 6 (seis) meses R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais

A partir do 7º (sétimo) mês R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

5.2 Será devida pela Classe à Gestora, uma taxa de gestão pela prestação dos serviços 
de gestão de Ativos uma taxa correspondente ao percentual de 0,45% a.a. (quarenta 
e cinco centésimos por cento ao ano), com base em um ano de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas sobre o montante total do Patrimônio Líquido 

Taxa de Gestão

5.3 A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão calculadas e provisionadas todo 
Dia Útil e pagas no 2º (segundo) Dia Útil do mês subsequente ao mês da prestação 
dos serviços, sendo o primeiro pagamento da Taxa de Administração e da Taxa de 
Gestão devidos no 2º (segundo) Dia Útil do mês subsequente ao mês em que ocorrer 
a Data de Início da Classe.

5.4 A Administradora e a Gestora poderão estabelecer que parcelas da Taxa de 
Administração ou da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe aos 
Demais Prestadores de Serviços Contratados pela Administradora e Demais 
Prestadores de Serviços Contratados pela Gestora, conforme o caso, desde que o 
somatório dessas parcelas não exceda o valor total da Taxa de Administração ou da 
Taxa de Gestão, conforme aplicável.

5.5 A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão não incluem os demais Encargos, os 
quais serão debitados diretamente do Patrimônio Líquido.

5.6 A Taxa de Administração e Taxa de Gestão compreendem as taxas de administração 
e de gestão, conforme aplicável, das classes cujas cotas venham a ser adquiridas 
pela Classe, de acordo com a Política de Investimento descrita no presente Anexo. 
Para fins deste item 5.6, não serão consideradas as aplicações realizadas pela Classe 
em cotas que sejam (a) admitidas à negociação em mercado organizado; e
(b) emitidas por fundos de investimento geridos por partes não relacionadas à 
Gestora.

5.7 Não será cobrada taxa de performance da Classe.

5.8 Tendo em vista que não há instituição intermediária responsável pela oferta das Cotas 
Distribuidor que prestem serviços de forma contínua à Classe, este Anexo não 

prevê uma taxa máxima de distribuição, nos termos do Ofício-Circular-Conjunto 
nº 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração dos Distribuidores que venham a ser 
contratados e remunerados pontualmente, a cada nova emissão de Cotas, será 
prevista nos documentos da respectiva oferta, conforme a Resolução CVM 160 
Taxa de Distribuição .

5.9 A cada emissão de Cotas, a exclusivo critério da Gestora, a Taxa de Distribuição 
deverá ser (a) paga pelos subscritores das Cotas no ato da subscrição primária das
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Cotas, nos termos da regulamentação aplicável; ou (b) paga diretamente pela Classe 
ao Distribuidor

5.10 A Classe não terá taxas de entrada ou de saída.

6 OBJETIVO DA CLASSE E POLÍTICA DE INVESTIMENTO

6.1 A Classe tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade

Política de
Investimento
em Ativos Alvo, de origem vinculada ao agronegócio.

6.1.1 O objetivo da Classe não representa, sob qualquer hipótese, garantia da 
Classe ou de seus Prestadores de Serviços Essenciais quanto à segurança, 
rentabilidade e liquidez dos títulos componentes de sua carteira.

6.2 As aplicações da Classe deverão estar representadas pelos seguintes ativos (os 
Ativos Alvo Outros Ativos Ativos não
estarão sujeitos aos limites de concentração por emissor ou devedor, sendo certo que 
a significativa concentração em ativos de poucos emissores pode aumentar os riscos 
da Classe, observado o disposto neste Anexo e na regulamentação aplicável.

ATIVOS ALVO

ATIVO
PERCENTUAL
INDIVIDUAL

PERCENTUAL
EM CONJUNTO

a) direitos reais sobre Imóveis Rurais Sem Limites Sem Limites

b) ativos financeiros, títulos de crédito e 
valores mobiliários emitidos por pessoas 
naturais e jurídicas que integrem as 
cadeias produtivas do agronegócio, 
relativos à Imóveis Rurais e/ou 
empreendimentos imobiliários rurais

Sem Limites Sem Limites

c) direitos creditórios do agronegócio Sem Limites Sem Limites

OUTROS ATIVOS

ATIVO
PERCENTUAL
INDIVIDUAL

PERCENTUAL
EM CONJUNTO

a) participações em sociedades que
explorem atividades integrantes das 
cadeias produtivas do agronegócio, não

Até 49% Até 100%
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relativas à Imóveis Rurais e/ou 
empreendimentos imobiliários rurais

b) ativos financeiros, títulos de crédito e 
valores mobiliários emitidos por pessoas 
naturais e jurídicas que integrem as 
cadeias produtivas do agronegócio, não 
relativas à Imóveis Rurais e/ou 
empreendimentos imobiliários rurais

Até 100%

c) certificados de recebíveis do agronegócio e
outros títulos de securitização emitidos 
com lastro em direitos creditórios do 
agronegócio

Até 100%

d) certificados de recebíveis e outros títulos 
de securitização emitidos com lastro em 
ativos financeiros emitidos por pessoas 
naturais ou jurídicas que integrem as 
cadeias produtivas do agronegócio, não 
relativos à Imóveis Rurais e/ou 
empreendimentos imobiliários rurais

Até 100%

e) direitos creditórios imobiliários relativos a 
Imóveis Rurais e/ou empreendimentos 
rurais

Até 100%

f) certificados de recebíveis imobiliários e 
outros títulos de securitização emitidos 
com lastro em direitos creditórios 
relativos a Imóveis Rurais e/ou 
empreendimentos rurais

Até 100%

g) cotas de classes que apliquem mais de 
50% (cinquenta por cento) de seu 
patrimônio líquido nos ativos referidos

f
cotas de outros FIAGRO, mas não se 
limita a essa categoria de fundos

Até 100%

h) créditos de carbono do agronegócio Vedado

i) créditos de descarbonização CBIO Vedado

6.3 A Classe respeitará ainda os seguintes limites:

Características Adicionais Aplicáveis à carteira da Classe
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PERCENTUAL (em relação ao Patrimônio 
Líquido) OU LIMITAÇÃO 

a) OPERAÇÕES EM MERCADO DE 
DERIVATIVOS, observados os 
limites da tabela acima 

 
VEDADO 

b) APLICAÇÕES NO EXTERIOR VEDADO 

c) OPERAÇÕES QUE GEREM 
ALAVANCAGEM AO FUNDO 

 
NÃO 

d) RISCO DE CAPITAL VEDADO 

e) Emprestar ativos financeiros Vedado 

 
6.4 É vedada: (i) salvo aprovação em Assembleia, a realização de operações quando 

caracterizada situação de conflito de interesses entre: (a) a Classe, a Administradora, 
Gestora ou consultoria especializada (se houver); (b) a Classe e Cotistas que 
detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
Patrimônio Líquido; e (c) a Classe e o representante dos Cotistas; (ii) a aplicação de 
recursos em sociedades nas quais participem a Administradora, a Gestora, 
consultores, os membros de comitês ou conselhos e Cotistas titulares de Cotas 
representativas de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido, seus sócios e 
respectivos cônjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 
10% (dez por cento) do capital social votante ou total, ou quaisquer pessoas que: 
(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação financeira da 
operação de emissão dos valores mobiliários a serem subscritos pela Classe; e/ou (b) 
façam parte de conselhos de administração, consultivo ou fiscal da sociedade a ser 
investida, antes do primeiro investimento por parte da classe de cotas investidora; e 
(iii) a constituição de ônus reais sobre os Imóveis Rurais, exceto para garantir 
obrigações assumidas pela Classe. 

6.5 Os Ativos a serem adquiridos pela Classe serão objeto de prévia avaliação, nos termos 
do Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175, conforme aplicável. 

6.5.1 Tendo em vista a Política de Investimento acima, de forma subsidiária ao 
Anexo Normativo VI da Resolução CVM 175, os Outros Ativos mencionados 
nos subitens (b) a (e) acima observarão as regras previstas no Anexo 
Normativo II da Resolução CVM 175. 

6.6 A Classe poderá adquirir Imóveis Rurais sobre os quais tenham sido constituídos ônus 
reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio da Classe. 

6.7 Os Imóveis Rurais ou direitos reais a serem adquiridos pela Classe deverão estar 
localizados em território brasileiro. 
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6.8 Os Ativos Alvo que vierem a integrar o patrimônio da Classe poderão ser negociados, 
adquiridos ou alienados pela Classe sem a necessidade de aprovação prévia por parte 
da Assembleia, observada a Política de Investimento prevista neste Anexo, exceto 
nos casos que caracterizem conflito de interesses entre a Classe e a Administradora 
e/ou a Gestora e suas pessoas ligadas, nos termos da regulamentação aplicável. Os 
Outros Ativos, por sua vez, apenas poderão ser adquiridos após deliberação em 
Assembleia.

6.9 As disponibilidades financeiras da Classe que, temporariamente, não estejam 
aplicadas em Ativos, nos termos deste Anexo, serão aplicadas em: cotas de fundos 
de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível 
com as necessidades da Classe, de acordo com as normas editadas pela CVM.

6.10 A Classe não poderá realizar operações de , assim consideradas aquelas 
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo Ativo.

6.11 O investimento nas Cotas não conta com garantia dos Prestadores de Serviços 
Essenciais, dos Demais Prestadores de Serviços, de quaisquer terceiros, de qualquer 
mecanismo de seguro ou do FGC.

7 FATORES DE RISCO

7.1 O investimento nas Cotas apresenta riscos, especificamente aqueles indicados neste 
item. Não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a 
Classe e os Cotistas, não podendo os Prestadores de Serviços Essenciais e Demais 
Prestadores de Serviços, em hipótese alguma, ser responsabilizados por qualquer 
depreciação ou perda de valor dos Ativos da Classe, ou por eventuais prejuízos 
incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou do resgate das suas Cotas, nos 
termos deste Anexo.

7.1.1 Cada Cotista deverá atestar que está ciente dos riscos do investimento nas 
Cotas e concorda em, ainda assim, realizá-lo, por meio da assinatura do 
Termo de Adesão.

7.2 (materialidade: maior). As aplicações 
realizadas nas Cotas não contam com garantia dos Prestadores de Serviços 
Essenciais, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do FGC. Os 
Prestadores de Serviços Essenciais não prometem ou asseguram aos Cotistas 
qualquer rentabilidade em razão da aplicação nas Cotas. Os recursos para o 
pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos 
resultados e do Patrimônio Líquido, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo 
desempenho é incerto.

7.3 (materialidade: médio). Não há garantia de que as 
trocas de informações entre os Prestadores de Serviços Essenciais, os Demais 
Prestadores de Serviços e eventuais terceiros ocorrerão livre de erros. Caso tal risco 
venha a se materializar, o funcionamento regular do Fundo e da Classe será afetado 
adversamente, prejudicando os resultados e o Patrimônio Líquido.
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7.4           (materialidade:  maior).  O
funcionamento do Fundo e da Classe depende da atuação conjunta e coordenada dos 
Prestadores de Serviços Essenciais e Demais Prestadores de Serviços. Qualquer 
interrupção na prestação dos serviços pelos Prestadores de Serviços Essenciais ou 
pelos Demais Prestadores de Serviços, inclusive em razão da sua substituição, poderá 
prejudicar o regular funcionamento do Fundo ou da Classe. Ademais, caso qualquer 
dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos Demais Prestadores de Serviços seja 
substituído, poderá haver um aumento dos custos do Fundo ou da Classe com a 
contratação de um novo prestador de serviços.

7.5 (materialidade: menor). Existem eventos que podem 
ensejar a liquidação da Classe, conforme previsto no presente Anexo. Assim, há a 
possibilidade de os Cotistas receberem os valores investidos de forma antecipada, 
frustrando a sua expectativa inicial, sendo que os Cotistas poderão não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, até então, 
proporcionada pela Classe. Ademais, ocorrendo a liquidação da Classe, poderá não 
haver recursos imediatos suficientes para o pagamento do resgate das Cotas aos 
Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos ativos integrantes da carteira 
da Classe ainda não ser exigível). Nesse caso, a Administradora resgatará as Cotas 
mediante entrega aos Cotistas dos Ativos integrantes da carteira da Classe, pelo preço
em que se encontram contabilizados na carteira da Classe. Os Cotistas poderão 
encontrar dificuldades para negociar ou cobrar os Ativos integrantes da carteira da 
Classe recebidos.

7.6 (materialidade: médio). A classificação de 
risco das Cotas baseou-se, entre outros fatores, na análise conservadora da 
composição da carteira da Classe à época da sua atribuição. Não há garantia de que 
a classificação de risco das Cotas permanecerá inalterada durante todo prazo de 
duração da Classe.

7.7
(materialidade: maior). A Classe desenvolverá suas atividades 

no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica 
praticada pelo Governo Federal do Brasil. Ocasionalmente, o governo brasileiro 
intervém na economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas 
do Governo Federal do Brasil para controlar a inflação e implementar as políticas 
econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de 
juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, 
entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições macroeconômicas, 
têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A 
adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da 
economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política 
fiscal vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados 
operacionais da Classe e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas. 
Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da
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moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou 
fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe.

7.8 (materialidade: maior). Os Cotistas farão jus ao recebimento 
de rendimentos que lhes serão pagos a partir da percepção indireta pela Classe dos 
valores que lhe forem pagos pelos locatários ou adquirentes de Imóveis Rurais e/ou 
outros Ativos, a título de locação ou compra e venda de tais Imóveis Rurais. Assim, 
por todo tempo em que os referidos Imóveis Rurais estiverem locados, a Classe estará 
exposto aos riscos de crédito dos locatários. Da mesma forma, em caso de alienação 
dos Imóveis Rurais, a Classe estará sujeita ao risco de crédito dos adquirentes.

7.9 (materialidade: médio). Os FIAGROs encontram pouca 
liquidez no mercado brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco 
disseminada em tal mercado. Adicionalmente, a Classe é constituída sempre na forma 
de condomínio fechado, não sendo admitida, portanto, a possibilidade de resgate de 
suas Cotas. Dessa forma, os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em realizar a 
venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo admitindo para estas a 
negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor 
que adquirir as Cotas da Classe deverá estar consciente de que o investimento na 
Classe consiste em investimento de longo prazo.

7.10 (materialidade: menor). A Classe não possui 
ativos alvo específicos, sendo, portanto, genérica. , haverá a necessidade de 
seleção de Ativos para a realização do investimento dos recursos da Classe.

7.11
(materialidade: menor). Caso não sejam subscritas todas as Cotas da 

Primeira Emissão da Classe, a Administradora ou o escriturador irão ratear, na 
proporção das Cotas subscritas e integralizadas, entre os subscritores que tiverem 
integralizado suas Cotas, os recursos financeiros captados pela Classe na referida 
emissão e os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas 
no período, deduzidos os tributos incidentes.

7.12 (materialidade: médio). Mudanças na lei tributária, na 
interpretação da lei tributária ou na aplicação da lei tributária podem decorrer na 
ampliação da carga tributária incidente sobre o investimento na Classe e o tratamento 
fiscal dos Cotistas. Tais alterações incluem, sem limitação: (i) possível extinção de 
isenções fiscais, nos termos da lei em vigor; (ii) diversas e diferentes interpretações 
ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou das autoridades 
governamentais, inclusive quanto às aplicações financeiras realizadas pela carteira da
Classe, sobretudo dada a recente criação dos FIAGRO por meio da Lei n° 14.130, de 
29 de março de 2021, conforme alterada; (iii) eventuais aumentos na alíquota e na 
base de cálculo dos tributos existentes; e (iv) a criação de novos tributos e/ou a 
modificação de tributos atuais. Os efeitos de medidas de alteração fiscal não podem 
ser quantificados. No entanto, tais mudanças, interpretações ou aplicações da lei 
tributária poderão submeter a Classe, sua carteira e os Cotistas a novos recolhimentos 
e/ou cargas tributárias não previstos inicialmente, inclusive com relação à tributação 
de Ativos diversos que poderão ser adquiridos pela Classe, nos
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termos de sua política de investimento. As regras tributárias atualmente aplicáveis à 
Classe e aos Cotistas podem não permanecer vigentes ou nos mesmos termos em 
que se encontravam quando do investimento, havendo o risco de tais regras serem 
alteradas, inclusive no contexto de eventual reforma tributária, o que poderá impactar 
a Classe e a rentabilidade de suas Cotas e, consequentemente, os resultados da 
Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

7.13 (materialidade:
médio). As regras tributárias dos FIAGRO podem ser modificadas no contexto de 
uma eventual reforma tributária ou alterações na legislação em vigor. Assim, o risco 
tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 
interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação 
de isenções vigentes, sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos não 
previstos inicialmente.

7.14 (materialidade: maior).
Considerando que a política de investimento da Classe possibilita exposição 
significativa de concentração em poucos Ativos e poucos emissores ou até em um 
mesmo Ativo e/ou um mesmo emissor, alterações da condição financeira de um 
emissor, alterações na expectativa de desempenho/resultados deste e da capacidade 
competitiva do setor investido podem, isolada ou cumulativamente, afetar 
adversamente o preço e/ou rendimento dos Ativos da carteira da Classe. Nestes 
casos, a Gestora, na qualidade de gestora do Fundo e da Classe, pode ser obrigada 
a liquidar os Ativos da carteira da Classe a preços depreciados, podendo, com isso, 
influenciar negativamente o valor da cota da Classe. Esta Classe está exposta a 
significativa concentração em ativos de poucos emissores, com os riscos daí 
decorrentes.

7.15 (materialidade: médio). Toda a arquitetura do modelo 
financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados 
tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade 
e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange 
a este tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver 
perdas por parte dos Cotistas em razão do dispêndio de tempo e recursos para 
eficácia do arcabouço contratual.

7.16   
(materialidade: maior). Propriedades imobiliárias estão sujeitas a condições sobre 
as quais a Administradora não tem controle nem tampouco pode influir ou evitar. O 
nível de desenvolvimento econômico e as condições da economia em geral poderão 
afetar o desempenho da carteira da Classe, consequentemente, a remuneração 
futura dos investidores da Classe. O valor dos Ativos e a capacidade da Classe em 
realizar a distribuição de resultados aos seus Cotistas poderão ser adversamente 
afetados devido a alterações nas condições econômicas.

7.17 (materialidade:
menor). As ofertas de Cotas da Classe poderão submeter-se ao rito de registro
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automático perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 160, de forma que as 
informações prestadas pela Classe e pelo coordenador da oferta não terão sido objeto 
de análise pela referida autarquia federal.

7.18 (materialidade: maior). A Classe fica 
exposta ao risco de inadimplência dos arrendatários ou compradores dos Imóveis 
Rurais, seja via arrendamento, parceria ou venda. Falhas no pagamento podem afetar 
o fluxo de caixa e comprometer a rentabilidade dos Cotistas.

7.19 (materialidade: maior). Pode ocorrer a eventual 
desvalorização do Imóveis Rurais investidos pela Classe, ocasionada por, mas não se 
limitando a: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) mudança 
de zoneamento ou regulatórios que impactem diretamente o local dos Imóveis Rurais, 
seja possibilitando a maior oferta de imóveis (e, consequentemente, deprimindo os 
preços dos alugueis no futuro) ou que eventualmente restrinjam os possíveis usos 
dos Imóveis Rurais limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) mudanças 
socioeconômicas que impactem exclusivamente as regiões) onde os Imóveis Rurais 
se encontrem, como, por exemplo, o aparecimento de locais potencialmente 
inconvenientes, como boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na 
vizinhança, piorando a área de influência para uso comercial, (iv) alterações 
desfavoráveis do trânsito que limitem, dificultem ou impeçam o acesso aos Imóveis 
Rurais, (v) restrições de infraestrutura/serviços públicos no futuro, como capacidade 
elétrica, telecomunicações, transporte público, fornecimento de água, entre outros, 
e (vi) a expropriação (desapropriação) dos Imóveis Rurais em que o pagamento 
compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação histórica. A desvalorização dos 
Imóveis Rurais investidos pelo Fundo afetará os rendimentos das Cotas e o patrimônio 
líquido da Classe.

7.20 (materialidade: maior). Observada sua 
Política de Investimento, a Classe poderá adquirir direitos reais sobre Imóveis Rurais 
ou títulos e valores mobiliários relacionados aos Imóveis Rurais que ainda não 
estejam concluídos e, portanto, não tenham obtido todas as licenças aplicáveis. 
Referidos Imóveis Rurais somente poderão ser utilizados e locados quando estiverem 
devidamente regularizados perante os órgãos públicos competentes. Deste modo, a 
demora na obtenção da regularização dos referidos Imóveis Rurais poderá provocar 
a impossibilidade de explorá-los e, portanto, provocar prejuízos ao Fundo e, 
consequentemente, aos seus Cotistas. Adicionalmente, a existência de área 
construída edificada sem a autorização prévia da Prefeitura Municipal competente, ou
em desacordo com o projeto aprovado, poderá acarretar riscos e passivos para os 
imóveis e para a Classe, caso referida área não seja passível de regularização e venha 
a sofrer fiscalização pelos órgãos responsáveis.

7.21 (materialidade: maior). A ocorrência de 
desastres naturais pode causar danos aos Imóveis Rurais e imóveis relacionados aos 
Ativos integrantes da carteira da Classe, afetando negativamente o patrimônio da 
Classe, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. Não há garantia de que o 
valor dos seguros contratados para os Imóveis Rurais será suficiente para protegê-
los de perdas. Há, inclusive, determinados tipos de perdas que usualmente não
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estarão cobertas pelas apólices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou 
revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de 
seguro vier a ocorrer, a Classe poderá sofrer perdas e ser obrigado a incorrer em 
custos adicionais, os quais poderão afetar o desempenho operacional da Classe. 
Ainda, a Classe poderá ser responsabilizada judicialmente pelo pagamento de 
indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos 
adversos na condição financeira da Classe e, consequentemente, nos rendimentos a 
serem distribuídos aos Cotistas.

7.22 (materialidade: médio). De
acordo com o sistema legal brasileiro, os Imóveis Rurais integrantes ou imóveis 
relacionados aos Ativos integrantes da carteira poderão ser desapropriados por 
necessidade, utilidade pública ou interesse social, de forma parcial ou total. 
Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir que o preço que venha a ser pago 
pelo Poder Público será equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, 
remunerará os valores investidos de maneira adequada. Dessa forma, caso o(s) 
imóvel(is) seja(m) desapropriado(s), este fato poderá afetar adversamente e de 
maneira relevante as atividades da Classe, sua situação financeira e resultados. 
Outras restrições ao(s) imóvel(is) também podem ser aplicadas pelo Poder Público, 
restringindo, assim, a utilização a ser dada ao(s) imóvel(is), hipótese que poderá 
afetar negativamente o patrimônio da Classe, a rentabilidade e o valor de negociação 
das Cotas.

7.23 (materialidade: médio). O empreendedor, 
construtor ou incorporador de bens integrantes ou lastro dos Ativos integrantes do 
patrimônio da Classe pode ter problemas financeiros, societários, operacionais e de 
performance comercial relacionados a seus negócios em geral ou a outros 
empreendimentos integrantes de seu portfólio comercial e de obras. Essas 
dificuldades podem causar a interrupção e/ou atraso das obras dos projetos relativos 
aos empreendimentos imobiliários, causando alongamento de prazos e aumento dos 
custos dos projetos. Não há garantias de pleno cumprimento de prazos, o que pode 
ocasionar uma diminuição nos resultados da Classe.

7.24 (materialidade: médio). A
Administradora e a Gestora podem ajustar a avaliação dos Imóveis Rurais da carteira 
da Classe pela indicação de perdas em seu valor, que podem ser impactadas por 
outras variáveis que não só o valor da terra nua. Assim, o valor efetivo de alienação 
de determinado Imóvel Rural pode ser inferior ao valor descrito em suas 
demonstrações financeiras. Ainda, os Imóveis Rurais são avaliados pelo seu custo de 
aquisição.

7.25 (materialidade:
maior). A Classe poderá incorrer em perdas decorrentes da vacância de imóveis 
integrantes de sua carteira, seja em razão da não celebração de instrumentos que 
tenham por objeto a concessão do uso e gozo dos Imóveis Rurais e/ou de 
instrumentos que tenham por objeto o uso comercial, industrial ou logístico dos 
Imóveis Rurais, na modalidade , seja pela extinção, 
inadimplemento ou rescisão antecipada dos contratos vigentes. A eventual
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impossibilidade de ocupação dos imóveis por terceiros impactará diretamente a 
geração de receitas e, consequentemente, o resultado da Classe e a rentabilidade 
das Cotas.

Adicionalmente, os Imóveis Rurais integrantes do portfólio do Classe poderão sofrer 
desvalorização por fatores diversos, incluindo, sem limitação, condições climáticas 
adversas, degradação do solo, mudanças nas políticas de uso do solo e zoneamento, 
ausência de infraestrutura, contestações fundiárias ou ambientais, bem como 
deterioração física dos ativos e variações de mercado. A desvalorização poderá afetar 
tanto a precificação dos ativos no valor patrimonial da Classe quanto sua liquidez em 
eventuais alienações.

A ocorrência de vacância prolongada ou a necessidade de alienação dos imóveis em 
um contexto de mercado adverso poderá obrigar a Classe a aceitar condições menos 
favoráveis de venda ou locação, comprometendo a capacidade de cumprir suas 
obrigações e distribuir rendimentos aos Cotistas, além de potencialmente ensejar 
perdas patrimoniais relevantes.

7.26 (materialidade: maior). Os Imóveis Rurais estão sujeitos a 
riscos inerentes a: (i) observância à legislação, regulamentação e demais questões 
ligadas ao meio ambiente, tais como falta de licenciamento ambiental e/ou 
autorização ambiental para operação e atividades correlatas, uso de recursos hídricos 
por meio de poços artesianos, saneamento, manuseio de produtos químicos 
controlados (emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exército), supressão de 
vegetação e descarte de resíduos sólidos; (ii) eventuais passivos ambientais 
decorrentes de contaminação de solo e águas subterrâneas, bem como eventuais 
responsabilidades administrativas, civis e penais daí advindas, com possíveis riscos à 
imagem do Fundo; (iii) eventuais ocorrência de problemas ambientais, anteriores ou 
supervenientes à aquisição dos imóveis que pode acarretar a perda de valor dos 
imóveis e/ou a imposição de penalidades administrativas, civis e penais à Classe; e
(iv) consequências indiretas da regulamentação ou de tendências de negócios, 
incluindo a submissão a restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais 
como metragem de terrenos e construções, restrições a metragem e detalhes da área 
construída, e suas eventuais consequências. A eventual ocorrência destes eventos 
em imóveis detido ou relacionados aos títulos e valores mobiliários da carteira da 
Classe pode afetar negativamente o patrimônio da Classe, a rentabilidade e o valor 
de negociação das Cotas. Certas atividades do agronegócio podem causar impactos 
e danos ao meio ambiente. A legislação federal impõe responsabilidade objetiva a 
quem direta ou indiretamente der causa à degradação ambiental, de forma que 
eventual pagamento de indenização pela Classe pode impedir ou reduzir a realização 
de investimentos, gerando potenciais efeitos adversos nos seus resultados.

7.27 (materialidade: maior). Em caso
de eventual irregularidade na construção ou licenciamento de Imóveis Rurais, as 
atividades nos referidos imóveis poderão ser impedidas. A constatação destas 
irregularidades pode acarretar o não pagamento por arrendamento ou cessão de 
superfície, e/ou gerar uma redução no valor de venda ou no interesse de 
compradores em eventual tentativa de alienação do referido imóvel.
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7.28 (materialidade: médio). O
Governo Federal pode alterar a legislação tributária em relação a investimentos 
financeiros, afetando a rentabilidade de Ativos como Certificados de Recebíveis 

CRI CRA
Crédito Imobiliário, Letras de Crédito do Agronegócio, e Letras Hipotecárias. 
Atualmente, pessoas físicas são isentas de imposto de renda sobre os rendimentos 
desses investimentos. Mudanças futuras na legislação, como a eliminação da isenção 
ou o aumento das alíquotas, podem também impactar negativamente a rentabilidade 
da Classe, que também usufruem de benefício fiscal, como regra.

7.29 (materialidade: médio). Os CRIs e CRAs 
podem ser negociados com registro provisório pela CVM. Se não obtiverem registro 
definitivo, a emissora deverá resgatá-los antecipadamente, mas isso pode ser difícil 
se os valores já tiverem sido utilizados. A Medida Provisória nº 2.158 estabelece que 
a separação de patrimônio não afeta débitos fiscais, previdenciários ou trabalhistas. 
Isso significa que, em caso de falência da securitizadora, os credores fiscais podem 
competir com os detentores de CRI pelos créditos imobiliários usados como lastro, e 
com os detentores de CRA pelos créditos relativos ao agronegócio como lastro, 
afetando a capacidade da securitizadora de cumprir suas obrigações relacionadas aos 
Certificados.

7.30 (materialidade: médio). Os
Contratos de Locação firmados pela Classe, embora permitam maior flexibilidade 
contratual, não contam com a previsibilidade e a uniformidade dos contratos típicos, 
o que pode aumentar a exposição da Classe a disputas jurídicas, interpretações 
divergentes e riscos de execução.

Tais contratos podem prever prazos longos, obrigações personalizadas e cláusulas de 
renovação ou rescisão distintas da legislação agrária tradicional, podendo gerar 
incertezas quanto à continuidade do recebimento de receitas, além de implicar custos 
elevados em caso de eventual resolução antecipada.

Ademais, o reconhecimento e a eficácia de cláusulas específicas perante o Poder 
Judiciário dependerão do entendimento do juízo competente, podendo a Classe ser 
compelida a aceitar condições menos favoráveis em processos de mediação, 
arbitragem ou ação judicial.

7.31 (materialidade: médio). Operações estruturadas 
sob a forma de sale and leaseback, expõem a Classe a riscos específicos relacionados 
à solvência e à continuidade operacional do locatário, cujo desempenho é 
fundamental para a geração de receitas.

Em tais estruturas, existe a possibilidade de que o locatário original enfrente 
dificuldades financeiras, operacionais ou jurídicas após a venda do Imóvel Rural, 
tornando-se inadimplente ou incapaz de cumprir suas obrigações contratuais. Nesses 
casos, a Classe poderá ser compelida a rescindir o contrato, retomar a posse do 
imóvel e buscar novo locatário, o que poderá ocorrer em condições de mercado 
desfavoráveis e impactar negativamente a rentabilidade da Classe.
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Além disso, por se tratar de estruturação contratual que pode conter cláusulas 
específicas de recompra, não renovação automática ou penalidades assimétricas, a 
Classe poderá não conseguir reverter a operação sem perdas significativas de valor, 
especialmente em mercados menos líquidos ou com imóveis de uso altamente 
específico.

7.32
(materialidade: maior). A Classe poderá ficar excessivamente 

dependente da performance econômica de um único locatário ou operador rural. Essa 
dependência poderá representar risco relevante caso esse locatário enfrente 
dificuldades financeiras, operacionais ou setoriais, o que poderá comprometer não 
apenas o pagamento dos valores pactuados, mas também a preservação e 
conservação dos imóveis, elevando o risco de vacância e necessidade de 
reinvestimentos.

7.33 (materialidade:
médio). Em virtude da flexibilidade contratual dos contratos atípicos, as garantias 
pactuadas sejam reais ou fidejussórias podem ter menor padronização e 
exigibilidade do que aquelas normalmente aplicadas em contratos de arrendamento. 
Em caso de inadimplemento, a execução dessas garantias poderá ser mais complexa 
e demorada, especialmente se envolver bens de difícil avaliação ou se sujeitar a 
litígios fundiários, ambientais ou trabalhistas.

8 COTAS

8.1 As Cotas serão escriturais e nominais e corresponderão a frações ideais do Patrimônio 
Líquido. O Custodiante será responsável pela inscrição do nome de cada Cotista no 
registro de Cotistas.

8.1.1 A responsabilidade dos Cotistas será limitada ao valor das Cotas por eles 
subscritas. Desse modo, os Cotistas somente serão obrigados a integralizar as 
Cotas que efetivamente subscreverem, observadas as condições estabelecidas 
neste Anexo, nos Apêndices e no respectivo Boletim de Subscrição. Caso não 
haja saldo de Cotas subscrito e não integralizado ou compromisso de 
subscrição e integralização de novas Cotas assumido contratualmente, de
forma expressa e por escrito, pelos Cotistas, os Cotistas não serão obrigados 
a realizar novos aportes de recursos na Classe, mesmo na hipótese de o 
Patrimônio Líquido ser negativo ou de a Classe não ter recursos suficientes 
para fazer frente às suas obrigações, observadas as disposições do item 9 do 
Regulamento.

8.1.2 Durante o Prazo de Duração da Classe, a Classe poderá constituir novas 
subclasses, contanto que não restrinjam os direitos atribuídos às Subclasses 
existentes.

8.1.3 No caso da criação de novas subclasses da Classe, na forma do item 8.1.2 
acima, este Anexo será alterado por ato conjunto dos Prestadores de Serviços
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Essenciais para fins de adequação e inclusão do respectivo Apêndice, que 
deverá regrar as características e condições da respectiva nova subclasse

8.2 A Classe é composta por 02 (duas) Subclasses, sendo 01 (uma) Subclasse de Cotas 
Seniores e 01 (uma) Subclasse de Cotas Subordinadas, cujas características estão 
descritas nos respectivos Apêndices.

8.3 As Cotas poderão ser colocadas de forma pública ou privada de acordo com a forma 
estabelecida no Apêndice da respectiva emissão. As Cotas do Fundo ofertadas 
publicamente poderão ser depositadas (a) para distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA -     MDA
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; e (b) para negociação no mercado secundário, por meio do Fundos21 Módulo 
de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3 - Segmento Balcão, sendo a 
liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica das Cotas 
realizada por meio da B3 Segmento Balcão. A critério da Gestora, as Cotas poderão 
ser registradas no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, mercado de 
balcão organizado, administrado e operacionalizado pela B3.

8.4 As Cotas poderão ser custodiadas eletronicamente no mercado de balcão organizado 
da B3.

8.5 As características das ofertas de Cotas da classe constarão na documentação da 
respectiva oferta, conforme aplicável.

8.6 As integralizações da 1ª (primeira) emissão de Cotas Sênior e da 1ª (primeira) 
emissão de Cotas Subordinadas ocorrerão, mesmo que em dias distintos, pelo preço 
de emissão de Cotas fixado nos documentos da oferta Primeira Emissão .

8.7

8.7.1 Não é admitida nova distribuição de Cotas da Classe antes de encerrada a 
distribuição anterior.

8.8 O preço de emissão das Cotas objeto da nova Emissão deverá ser fixado com base:
(i) no valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do 
Patrimônio Líquido atualizado da Classe e o número de Cotas emitidas, apurado em 
data a ser fixada no respectivo instrumento de aprovação da nova Emissão; (ii) nas 
perspectivas de rentabilidade da Classe; ou (iii) no valor de mercado das Cotas já 
emitidas, quando admitidas em mercado de bolsa de valores ou em mercado de 
balcão organizado, apurado com base na data a ser deliberada na Assembleia de 
Cotistas que aprovar a nova Emissão, a ser fixada nos documentos de sua oferta. Em 
caso de Emissões aprovadas em assembleia especial de Cotistas, o preço de emissão 
de novas Cotas poderá ser fixado com base nas três alternativas descritas acima ou, 
ainda, com base em outro critério aprovado pela assembleia especial de Cotistas, 
conforme recomendação da Gestora.

.
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8.8.1 A cada Emissão, poderá, a exclusivo critério da Administradora, ser cobrada 
uma taxa de distribuição, a qual será paga pelos subscritores das novas Cotas 
no ato da subscrição primária, conforme estabelecido no ato que aprovar a 
respectiva Emissão.

8.8.2 Os investidores que não tenham subscrito Cotas no âmbito da Primeira 
Emissão e que venham a subscrever Cotas em Emissões subsequentes, 
incluindo após a Classe ter efetuado seu primeiro investimento, receberão 
tratamento similar ao concedido aos Cotistas existentes, sem prejuízo de 
serem previstos termos e condições distintos em cada Emissão e distribuição 
de Cotas, na forma da regulamentação aplicável.

Nas emissões subsequentes à primeira emissão, a conversão será realizada pela cota 
referente a data do envio dos recursos (D 0). 

8.9 Ao subscrever ou adquirir Cotas, o investidor deverá assinar (i) Termo de Adesão, no 
qual declarará que conhece e está ciente de todos os termos e condições do Fundo 
e da Classe, em especial dos riscos aplicáveis ao investimento nas Cotas; e (ii) para 
a subscrição de Cotas, Compromisso de Investimento e/ou Boletim de Subscrição, 
conforme o caso.

8.9.1 No momento da subscrição das Cotas, caberá à instituição intermediária da 
oferta ou à Administradora, conforme aplicável, averiguar a adequação do 
investidor ao público-alvo da Classe.

8.10 Em Emissões subsequentes de Cotas, as Cotas subscritas e integralizadas farão jus 
aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem emitidas e a partir da data 
de sua integralização, sendo que no mês em que forem integralizadas o rendimento 
será calculado , podendo: (i) participar integralmente dos
rendimentos dos meses subsequentes; ou (ii) permanecer recebendo o até 
que haja a fungibilidade das Cotas.

8.11 As Cotas poderão ser integralizadas à vista ou via Chamada de Capital, em moeda 
corrente nacional ou mediante a entrega de Ativos, conforme estipulado no ato que 
aprovar a respectiva Emissão de Cotas, observadas as condições estabelecidas os 
respectivos Boletins de Subscrição e Compromissos de Investimento, conforme o 
caso.

8.11.1A integralização de Cotas por meio da entrega de Ativos será feita de acordo 
com a legislação em vigor. A Administradora se reserva no direito de apurar 
eventuais tributos devidos e exigir, como condição para a efetivação da 
operação e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos 
necessários à quitação desses. Ainda, a Administradora se reserva no direito 
de reclassificar operações que, na essência, sejam equivalentes a aportes para 
a elas aplicar as exigências previstas neste item.

8.11.2A integralização das Cotas por meio da entrega de bens e direitos deve ser 
feita com base em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada
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Avaliador , de acordo com o Suplemento H da Resolução CVM 175 e com 
acréscimo de informações sobre a inscrição do Imóvel Rural, conforme 
aplicável, no Cadastro Ambiental Rural CAR ou explicação sobre sua 
desnecessidade, aprovado pela assembleia especial de Cotistas, e sendo certo 
que a integralização em bens e direitos será realizada fora do ambiente de 
mercado de balcão organizado da B3.

8.11.3O laudo de avaliação da integralização em Imóvel Rural deve ser elaborado 
de acordo com o Suplemento H da Resolução CVM 175, com exceção das 
informações mencionadas no seu item II.7, quando estiverem protegidas por 
sigilo ou prejudicarem a estratégia de investimento, e com acréscimo de 
informações sobre a inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural
CAR ou explicação sobre sua desnecessidade.

8.11.4A aprovação do laudo de avaliação pela assembleia especial de Cotistas não 
é requerida quando se tratar de ativo que constitua destinação de recursos 
da oferta pública de distribuição de Cotas constitutivas do patrimonial inicial 
da Classe.

8.11.5O Avaliador deve apresentar declaração de que não possui conflito de 
interesses que diminua a independência necessária ao desempenho de suas 
funções.

8.11.6As avaliações realizadas pelo Avaliador, para fins deste item 8.11 devem 
observar, ainda, as regras contábeis que tratam da mensuração do valor justo 
dos bens e direitos avaliados.

8.11.7A integralização das Cotas por meio de moeda corrente nacional e/ou da 
entrega de bens e direitos deve ser realizada no prazo máximo de 2 (dois) 
Dias Úteis contados da data de subscrição das respectivas Cotas.

8.11.8A cotização por meio de moeda nacional e/ou da entrega de bens e direitos 
deve ser realizada no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data 
de integralização das respectivas Cotas.

8.12 As Cotas serão objeto de ofertas, observado que no âmbito da respectiva oferta, a 
Administradora e a Gestora, em conjunto com as respectivas instituições contratadas 
para a realização da distribuição das Cotas, poderão estabelecer o público-alvo para 
a respectiva emissão e oferta, observado o quanto disposto na legislação e 
regulamentação vigentes à época da realização da respectiva oferta, em relação à 
definição do público-alvo.

8.13 A subscrição das Cotas deverá ser realizada até a data de encerramento da respectiva 
oferta. As Cotas que não forem subscritas serão canceladas pela Administradora.

8.14 Será permitida a subscrição parcial das Cotas da Classe a cada emissão. Caso findo 
o prazo para subscrição de Cotas da emissão inicial da Classe, tenham sido subscritas 
Cotas em quantidade inferior ao montante mínimo da oferta, ou, conforme o caso, o 
montante a ser definido em cada nova emissão, a Administradora deverá:
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a) devolver, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas, os recursos 
financeiros recebidos, acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos 
auferidos pelas aplicações da Classe, nas proporções das Cotas integralizadas, 
deduzidos dos tributos incidentes e das demais despesas e Encargos; e

b) em se tratando de primeira distribuição de Cotas, proceder à liquidação da 
Classe, anexando ao requerimento de liquidação o comprovante da devolução 
a que se refere a alínea acima.

8.15 Não poderá ser iniciada nova oferta antes de totalmente subscritas ou canceladas as 
Cotas remanescentes da oferta anterior.

8.16 No caso de inadimplemento parcial ou integral das obrigações relativas à 
integralização de Cotas no respectivo Compromisso de Investimento ou no Boletim 
de Subscrição de Cotas, a Administradora notificará o respectivo Cotista para sanar 
o inadimplemento no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 

Cotista Inadimplente
inadimplemento dentro do prazo acima previsto, a Administradora, poderá tomar 
quaisquer das seguintes providências, em conjunto ou isoladamente, observado 
ainda o disposto no Compromisso de Investimento:

a) iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobrança 
extrajudicial e/ou judicial para a cobrança dos valores correspondentes às 
Cotas não integralizadas conforme cada Chamada de Capital, atualizado pelo 
IPCA e acrescidos de (i) multa compensatória de 10,00% (dez por cento) 
sobre o valor inadimplido, (ii) atualização pelo IPCA e juros de mora de 1,00% 
(um por cento) ao mês calculados ;(iii) dos custos de tal 
cobrança (incluindo honorários de advogados e custas); e (iv) multa penal 
compensatória de 20% (vinte por cento) em caso de inadimplência não 
sanada que implique em resolução das Cotas;

b) deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribuições pela Classe devidos a 
esse Cotista Inadimplente, desde a data em que esse saldo deveria ter sido 
pago até a data em que ocorrer o pagamento integral desse saldo, sendo 
certo que eventuais saldos existentes, após esta dedução, serão entregues ao 
Cotista Inadimplente; e

c) contrair, em nome da Classe, empréstimo para sanar o referido 
inadimplemento e limitado ao valor inadimplido, direcionando os juros e 
demais encargos ao Cotista Inadimplente, podendo a Administradora, em 
nome da Classe, dar as Cotas do Cotista Inadimplente em garantia ao 
empréstimo (e direcionar os recebíveis oriundos de tais Cotas do Cotista 
Inadimplente para sanar tal empréstimo), nas condições acordadas entre os 
Administradora e a instituição concedente do empréstimo.

8.17 O Cotista Inadimplente terá seus direitos políticos e econômicos suspensos até o que 
ocorrer primeiro dentre: (i) a data em que for quitada a obrigação do Cotista 
Inadimplente; e (ii) a data de liquidação da Classe.
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8.18 Caso o Cotista Inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão 
de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista Inadimplente reassumirá seus 
direitos políticos e patrimoniais, conforme previsto neste Anexo.

8.19 Todas as despesas, incluindo honorários advocatícios, incorridas pela Administradora 
ou pelo Fundo em com relação à inadimplência do Cotista Inadimplente deverão ser 
suportadas integralmente por tal Cotista Inadimplente, a menos que de outra forma 
determinado pela Administradora em sua exclusiva discricionariedade.

8.20 Em caso de inadimplência decorrente de falha operacional, será concedido aos 
Cotistas o prazo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data de seu vencimento original 
para a realização do pagamento da integralização de Cotas sem a incidência de 
qualquer penalidade, multa ou mora.

8.21 As Cotas poderão ser colocadas de forma pública ou privada de acordo com a forma 
estabelecida no Apêndice da respectiva emissão. As Cotas do Fundo ofertadas 
publicamente poderão ser depositadas (a) para distribuição no mercado primário, por 
meio do MDA; e (b) para negociação no mercado secundário, por meio do Fundos21 

Módulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3 -Segmento Balcão, 
sendo a liquidação financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica das 
Cotas realizada por meio da B3 Segmento Balcão. A critério da Gestora, as Cotas 
poderão ser admitidas à negociação e liquidação no mercado secundário, por meio 
do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pelo mercado de 
balcão organizado da B3.

8.21.1Caso as Cotas sejam depositadas em bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado, caberá exclusivamente ao eventual intermediário verificar se os 
adquirentes das Cotas são Investidores Profissionais, bem como o 
atendimento às demais formalidades previstas no Regulamento e na 
regulamentação aplicável.

8.22 Fica vedada a negociação de fração das Cotas.

8.23 As Cotas, uma vez admitidas à negociação e liquidação no mercado secundário nos 
termos do item 8.21 acima, estarão sujeitas a eventuais restrições de negociação 
estabelecidas na regulamentação aplicável, incluindo, sem limitação, a Resolução 
CVM 160.

8.24 Os Cotistas serão os únicos responsáveis pelo pagamento dos custos, tributos ou 
emolumentos decorrentes da negociação ou da transferência das suas Cotas.

8.25 Não haverá nenhuma espécie direito de preferência aos Cotistas da Classe.

8.26 No caso de alienação voluntária de Cotas, o Cotista alienante deverá solicitar por 
escrito à Administradora e à Gestora, a transferência parcial ou total de suas Cotas, 
indicando o nome e qualificação do cessionário, bem como o preço, condições de 
pagamento e demais condições, observado que:
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8.27 A transferência de titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, pela 
Administradora do atendimento das formalidades estabelecidas neste Regulamento, 
na Resolução CVM 175 e alterações posteriores e demais regulamentações 
específicas:

a) As Cotas somente poderão ser transferidas se estiverem totalmente 
integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, 
todas as futuras obrigações do Cotista cedente perante o Fundo e a Classe no 
tocante à sua integralização, nos termos do respectivo Boletim de Subscrição 
e Compromisso de Investimento.

b) As Cotas podem ser transferidas, mediante: (i) termo de cessão e 
transferência; (ii) por meio de negociação, se aplicável, em mercado 
organizado ou bolsa de valores em que as Cotas sejam admitidas à 
negociação; (iii) por decisão judicial ou arbitral, operações de cessão 
fiduciária, execução de garantia ou sucessão universal, dissolução de 
sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública que 
disponha sobre a partilha de bens ou transferência de administração ou 
portabilidade de planos de previdência; ou, ainda (iv) nas demais hipóteses 
previstas na Resolução CVM 175.

8.28 Não haverá resgate de Cotas a não ser pelo término do Prazo de Duração da Classe 
ou amortização total da Classe, conforme aplicável.

8.29 A Administradora, mediante instrução da Gestora, realizará com antecedência mínima 
de 2 (dois) Dias Úteis, efetuar amortizações de Cotas a qualquer tempo durante o 
Prazo de Duração da Classe.

9 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS

9.1 O fundo não realizará distribuição programada de rendimentos, prevista na forma da 
legislação vigente.

9.2 As Cotas serão amortizadas, nos termos do item 8.29 acima, observada a Ordem de 
Alocação, o prazo máximo para amortização, bem como a última Cota disponível para 
cada Subclasse de Cotas, na forma de seus seu respectivos Apêndices.

9.2.1 Qualquer amortização deverá englobar todos os Cotistas da mesma Subclasse,
de forma proporcional e em igualdade de condições, não havendo relação de 
subordinação entre Cotistas de uma mesma Subclasse.

9.3 A amortização e/ ou distribuição de rendimentos da Classe aos Cotistas será feita 
exclusivamente mediante: (i) observância à subordinação de cada Subclasse, 
conforme disposto neste Anexo e em seus respectivos Apêndices; e (ii) comunicação 
prévia da Gestora à Administradora acerca de tal necessidade, com prazo mínimo de 
2 (dois) Dias Úteis de antecedência, ou no maior prazo de antecedência possível. A

mações
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mínimas necessárias, tais como, valor total, data base e data de liquidação, para 
operacionalização dos pagamentos.

9.3.1 Para efeitos de cada amortização, fica estabelecido que deverá ser amortizado 
cumulativamente, se aplicável, o valor inicialmente investido - o principal - e 
a rentabilidade acumulada de cada Cota.

9.4 Pelo fato de a Classe ser de regime fechado, não haverá resgate de Cotas, a não ser 
após a amortização total das Cotas ou conforme deliberado em Assembleia ou na 
liquidação da Classe, observados os procedimentos definidos neste Anexo e na 
regulamentação aplicável.

9.4.1 As Cotas serão amortizadas em moeda corrente nacional por meio: (i) da B3, 
conforme as Cotas estejam custodiadas no mercado de balcão organizado da 
B3; ou (ii) de crédito dos respectivos valores em recursos disponíveis 
diretamente na conta de titularidade de cada Cotista, mediante ordem de 
pagamento, crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou 
outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN.

9.4.2 Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortização de Cotas 
cair em dia que não seja Dia Útil, tal pagamento será efetuado no primeiro 
Dia Útil seguinte, pelo valor de fechamento da Cota no Dia Útil anterior ao do 
pagamento.

9.4.3 Caso, por deliberação da totalidade dos Cotistas, haja a liquidação antecipada 
da Classe, em caso de decisão da Assembleia, todas as Cotas deverão ter seu 
valor amortizado integralmente em moeda corrente nacional. Não havendo 
recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento 
da amortização total das Cotas em Circulação à época da liquidação do Fundo 
e/ou da Classe, a Administradora deverá convocar Assembleia a fim de 
deliberar sobre outras modalidades de pagamento.

9.5 A Classe não realizará amortizações, resgates e aplicações em sábados, domingos, 
feriados de âmbito nacional ou na praça da sede da Administradora, ou em dias não 
considerados como Dias Úteis. Se a data prevista para pagamento da amortização 
cair em dia não considerado como Dia Útil na praça em que a Administradora está 
sediada, tal pagamento será efetivado no primeiro Dia Útil subsequente.

10 ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS

10.1 A Administradora e a Gestora obrigam-se a, a partir da data da primeira integralização 
de Cotas da Primeira Emissão até a liquidação integral das obrigações da Classe, 
utilizar os recursos disponíveis na conta da Classe, em cada Dia Útil, de acordo com 
a ordem de prioridade de alocação abaixo Ordem de Alocação , de modo que 
cada item listado apenas será contemplado após o direcionamento do montante total 
necessário para a satisfação dos itens anteriores, ressalvadas as hipóteses de 
pagamento impostas pela regulamentação aplicável que possuam ordem de 
prioridade diversa:

(i) pagamento de Encargos;
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(ii) distribuição de rendimentos das Cotas Seniores até atingir o montante 
equivalente ao Benchmark das Cotas Seniores, acumulado até o Dia Útil 
anterior à respectiva data do pagamento, na forma prevista no Apêndice A; 

(iii) amortização de principal das Cotas Seniores, na forma prevista no Apêndice 
A; e 

(iv) exclusivamente nas alienações de Imóveis Rurais que gerem Excedente de 
Alienação nos termos do item 1.1(xiii) do Apêndice A, pagamento, aos 
titulares das Cotas Seniores, do Retorno Adicional correspondente a 5% 
(cinco por cento) do referido Excedente de Alienação, observado que tal 
pagamento somente ocorrerá após integralmente atendidos os itens (i) a (iii) 
acima. 

 
11 EVENTOS DE VERIFICAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

11.1 Os seguintes eventos, quando (a) constatados pela Administradora; e/ou (b) 
comunicados à Administradora pela Gestora, obrigarão a Administradora a verificar 
se o Patrimônio Líquido está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe; 

(ii) inadimplência de obrigações financeiras de devedor e/ou emissor de Ativos da 
Classe que representem mais de 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio 
Líquido, naquela data de referência; 

(iii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, ou de falência 
de devedor e/ou emissor de Ativos da Classe que representem mais de 50% 
(cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido, naquela data de referência; 
e 

(iv) condenação da Classe de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa 
e/ou outras similares ao pagamento de mais de 50% (cinquenta por cento) 
de seu Patrimônio Líquido. 

11.1.2Caso a Administradora (i) verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, 
e/ou (ii) tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da 
Classe ou de declaração judicial de insolvência da Classe, este deverá adotar 
as medidas aplicáveis previstas no item 9 do Regulamento. 

 
12 LIQUIDAÇÃO DA CLASSE 

12.1 No caso de dissolução ou liquidação da Classe, o patrimônio da Classe será partilhado 
aos Cotistas na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas e 
despesas da Classe. 

12.1.1 Na hipótese de liquidação da Classe, o auditor independente deverá emitir 
parecer sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, 
compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras 
auditadas e a data da efetiva liquidação da Classe. 
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12.1.2Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras da Classe 
análise quanto a terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em 
condições equitativas e de acordo com a regulamentação pertinente, bem 
como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos não 
contabilizados.

12.1.3Após a partilha do ativo, a Administradora deverá promover o cancelamento 
do registro da Classe, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 
(quinze) dias da documentação necessária e aplicável.

13 COMUNICAÇÕES AOS COTISTAS

13.1 A divulgação de informações sobre a Classe deverá ser abrangente, equitativa e 
simultânea para todos os Cotistas.

13.1.1As informações exigidas pela Resolução CVM 175 deverão ser passíveis de 
acesso  por  meio  eletrônico  pelos  Cotistas.  As  obrigações  de

CVM 175 serão consideradas cumpridas na 
data em que as informações se tornarem acessíveis aos Cotistas.

13.1.2Nas hipóteses em que a Resolução CVM 175

serão armazenadas pela Administradora.

13.1.3Não haverá o envio de correspondências físicas aos Cotistas.

13.1.4Caso qualquer Cotista deixe de comunicar a atualização de seu endereço físico 
ou eletrônico à Administradora, a Administradora ficará exonerada do dever 
de enviar as informações previstas na Resolução CVM 175 ou no 
Regulamento, a partir da primeira correspondência que for devolvida por 
incorreção no endereço informado.

* * *
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APÊNDICE A 
APÊNDICE DAS COTAS SENIORES DA CLASSE ÚNICA DE COTAS DO KIJANI TERRAS 

GA FIAGRO  RESPONSABILIDADE LIMITADA 
 
 

 

 
1 DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1. As Cotas Seniores terão as seguintes características, observada a Ordem de Alocação: 

(i) prioridade para efeitos de pagamentos de amortizações e/ou resgates com 
relação às Cotas Subordinadas, no curso do funcionamento normal do Fundo 
e/ou da Classe; 

(ii) prioridade para efeitos de pagamentos de amortizações e/ou resgates com 
relação às Cotas Subordinadas, em hipótese de (a) evento de liquidação do 
Fundo e/ou da Classe em curso; (b) liquidação de Ativos; ou (c) caso o Fundo 
e/ou a Classe não esteja(m) em funcionamento regular; 

(iii) vedação a qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre 
os Cotistas titulares das Cotas Seniores; 

(iv) serão subscritas por Investidores Profissionais; 

(v) cada Cota Sênior confere 1 (um) direito a voto em Assembleia; 

(vi) observado o previsto nos itens (vii) e (xiii) abaixo, as Cotas Seniores não 
contarão com distribuições de rendimentos programadas, de forma que os 
pagamentos de principal e/ou rendimento das Cotas Seniores serão realizados 
conforme disponibilidade de recursos na Classe Única, a critério da Gestora; 

(vii) caso haja o inadimplemento superior a 5 (cinco) Dias Úteis pelos titulares das 
Cotas Subordinadas no âmbito do Compromisso de Investimento formalizado 
para a integralização das Cotas Subordinadas, as Cotas Seniores passarão a 
ser obrigatoriamente amortizadas conforme disponibilidade de recursos na 
Classe Única, no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente do recebimento de 
recurso pela Classe Única; 

(viii) a amortização total das Cotas Seniores deverá ocorrer em até 6 (seis) anos 
contados da subscrição das Cotas Seniores, podendo esse prazo ser estendido 
por até 4 (quatro) anos, a critério da Gestora; 

(ix) cada Cota Sênior terá seu valor calculado todo Dia Útil, sendo que, para fins 
de amortização, será utilizado o valor das Cotas Seniores do fechamento do 
último Dia Útil; 
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(x) Benchmark das Cotas Seniores: CDI + 2,50% (dois inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) por Cota Sênior;

(xi) A Subclasse de Cotas Seniores buscará atingir o Benchmark das Cotas 
Seniores. Uma vez atingido o Benchmark das Cotas Seniores, o excedente será 
destinado à remuneração das Cotas Subordinadas, nos termos dispostos no 
Apêndice B;

(xii) As Cotas Seniores terão prazo de até 6 (seis) anos contados da subscrição das 
Cotas Seniores, podendo esse prazo ser estendido por até 4 (quatro) anos, a 
critério da Gestora;

(xiii) Retorno Adicional sobre Ganho de Capital: sem prejuízo do Benchmark das
Cotas Seniores previsto no item (x) acima, os titulares das Cotas Seniores farão 

Retorno Adicional
decorrente da alienação dos Imóveis Rurais integrantes da carteira da Classe,
observados os critérios estabelecidos nas alíneas (a) a (h) abaixo:

a) para os fins deste item, considera-
equivalente ao somatório dos valores originalmente integralizados 
na Cota Subordinada que compõem ou tenham composto sua 
carteira, atualizado pro rata temporis, desde a data da efetiva 
integralização de cada aquisição, pela variação positiva do CDI 
acrescido de spread de 2,5% (dois inteiros e cinquenta centésimos 
por cento) ao ano, deduzido dos valores líquidos recebidos pela 
Classe nas alienações de Imóveis Rurais já realizadas, conforme 
alíneas (b) e (c) abaixo;

b) a apuração do Saldo Corrigido considera o valor da Cota 
Subordinada de forma consolidada, não havendo segregação por 
Imóvel Rural individualmente considerado, de modo que o valor 
líquido recebido em cada alienação será integralmente destinado 
à amortização do Saldo Corrigido, ainda que tal valor exceda o 
custo histórico corrigido do Imóvel Rural alienado;

c) a cada alienação de Imóvel Rural realizada pela Classe, o valor 
líquido recebido será aplicado da seguinte forma:

a. caso o valor líquido seja inferior ou igual ao Saldo Corrigido 
vigente à data da alienação, o referido valor será 
integralmente aplicado para amortização do Saldo 
Corrigido, prosseguindo a sua atualização pro rata temporis 
sobre o saldo remanescente, sem que haja apuração de 
Excedente de Alienação ou pagamento de Retorno 
Adicional naquele evento; e

b. caso o valor líquido seja superior ao Saldo Corrigido vigente 
à data da alienação, será aplicado primeiro até o montante 
necessário para reduzir o Saldo Corrigido a zero (que assim 
permanecerá, sem incidência de nova atualização, salvo
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nas hipóteses de novas integralizações para aquisição de 
Imóveis Rurais), sendo a parcela remanescente, se houver,

distribuição prevista na alínea (e) abaixo;

d) uma vez zerado o Saldo Corrigido, todas as alienações 
subsequentes de Imóveis Rurais gerarão Excedente de Alienação 
correspondente à integralidade do valor líquido recebido pela 
Classe na respectiva operação, sujeito à distribuição prevista na 
alínea (e) abaixo:

e) o Excedente de Alienação apurado em cada evento será 
distribuído, após o pagamento dos Encargos vinculados à 
respectiva alienação e desde que tenham sido integralmente pagos 
os rendimentos das Cotas Seniores correspondentes ao 
Benchmark das Cotas Seniores acumulado até a data do 
pagamento, da seguinte forma:

a. 5% (cinco por cento) aos titulares das Cotas Seniores, pro 
rata à participação de cada Cotista Sênior na respectiva 
Subclasse, a título de Retorno Adicional; e

b. 95% (noventa e cinco por cento) aos titulares das Cotas 
Subordinadas, pro rata à participação de cada Cotista 
Subordinado na respectiva Subclasse;

f) caso, por ocasião da alienação do último Imóvel Rural 
remanescente na carteira da Classe, ainda exista Saldo Corrigido 
positivo, o valor líquido recebido será integralmente aplicado para 
amortização do Saldo Corrigido, sem que haja apuração de 
Excedente de Alienação ou pagamento de Retorno Adicional, e os 
recursos serão alocados conforme a Ordem de Alocação prevista 
no item 10.2 do Anexo;

g) o Retorno Adicional será pago no 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente ao recebimento, pela Classe, dos recursos 
decorrentes da alienação que tiver gerado o Excedente de 
Alienação, sem prejuízo da retenção de valores eventualmente 
necessários para o cumprimento das obrigações da Classe; e

h) o pagamento do Retorno Adicional não desonera a Classe da 
obrigação de pagar, integralmente, o Benchmark das Cotas 
Seniores, nem altera as demais prioridades estabelecidas na 
Ordem de Alocação.

(xiv) O resultado mínimo obrigatório da divisão de (i) o somatório do valor das Cotas 
Subordinadas em circulação, por (ii) o valor do Patrimônio Líquido da Classe, 
deverá, diariamente, representar o percentual mínimo de 68% (sessenta e oito 
por cento). Isso significa que, no mínimo, 68% (sessenta e oito por cento) do
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Patrimônio Líquido da Classe deve ser representado por Cotas Subordinadas 
em circulação. 

Não há qualquer obrigação, garantia, promessa ou sugestão da Classe, da Administradora, 
do Custodiante, da Gestora acerca da rentabilidade das aplicações de recursos em Cotas da 
Classe. Resultados e rentabilidade obtidos no passado não representam quaisquer garantias 
de resultados ou rentabilidade futuros. 

* * * 
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APÊNDICE B 

APÊNDICE DAS COTAS SUBORDINADAS DO KIJANI TERRAS GA FIAGRO  
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

1 DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1. As Cotas Subordinadas terão as seguintes características: 

(i) subordinação às Cotas Seniores para efeitos de pagamentos de amortizações 
e/ou resgates; 

(ii) vedação a qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre 
os Cotistas titulares das Cotas Subordinadas; 

(iii) serão subscritas por Investidores Profissionais; 

(iv) cada Cota Subordinada confere 1 (um) direito a voto em Assembleia; 

(v) observado o previsto no item (ix) abaixo, as Cotas Subordinadas não contarão 
com distribuições de rendimentos programadas, de forma que os pagamentos de 
principal e/ou rendimento das Cotas Subordinadas serão realizados conforme 
disponibilidade de recursos na Classe, após a amortização integral das Cotas 
Seniores, a critério da Gestora; 

(vi) cada Cota Subordinada terá seu valor calculado todo Dia Útil, sendo que, para 
fins de amortização, será utilizado o valor das Cotas Seniores do fechamento do 
último Dia Útil; 

(vii) as Cotas Subordinadas terão prazo indeterminado; 

(viii) para fins exclusivamente de apuração do Saldo Corrigido e do Excedente de 
Alienação referidos no item 1.1(xiii) do Apêndice A, os valores integralizados nas 
Cotas Subordinadas serão atualizados pela variação positiva do CDI, acrescida de 
spread de 2,5% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, pro rata 
temporis, desde a data de cada integralização; e 

(ix) Participação no Excedente de Alienação: nos termos do item 1.1(xiii) do 
Apêndice A, os titulares das Cotas Subordinadas farão jus a 95% (noventa e cinco 
por cento) do Excedente de Alienação apurado em cada evento de alienação de 
Imóvel Rural da carteira da Classe que gere tal Excedente, pro rata à participação de 
cada Cotista Subordinado na respectiva Subclasse, observadas as condições e a 
ordem de prioridade estabelecidas no Apêndice A e na Ordem de Alocação prevista 
no item 10.2 do Anexo; e 
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(x) no caso específico do item do item (ix) acima, as Cotas Subordinadas 
receberão o respectivo Excedente de Alienação mesmo antes da amortização integral 
das Cotas Seniores. 

Não há qualquer obrigação, garantia, promessa ou sugestão da Classe, da Administradora, 
do Custodiante, da Gestora acerca da rentabilidade das aplicações de recursos em Cotas da 
Classe. Resultados e rentabilidade obtidos no passado não representam quaisquer garantias 
de resultados ou rentabilidade futuros. 


